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APRESENTAÇÃO

É com alegria acadêmica e com aquele sentimento de missão cum-
prida que apresento ao público esta obra extraordinária: “Universidade Co-
munitária: configuração, desenvolvimento e regionalidade”, assinada pelo 
gigante Prof. Adelcio Machado dos Santos e por mim, resultado de um in-
tenso e fecundo ano de estudos durante seu Pós-Doutoramento em Admi-
nistração na Universidade Federal de Santa Catarina.

E eu digo para você: o universo conspira quando pesquisa séria encon-
tra propósito social.

Este livro não é apenas uma análise técnica sobre universidades co-
munitárias. Ele é uma reflexão estratégica, jurídica, social e institucional so-
bre um dos modelos mais singulares e relevantes do sistema de educação 
superior brasileiro. A universidade comunitária ocupa um espaço híbrido, 
sofisticado e, ao mesmo tempo, desafiador: não é estatal, não é mercantil. 
É comunitária. E isso muda tudo.

Ao longo da obra, o leitor encontrará uma abordagem robusta sobre:

•	 A configuração histórica e jurídica das universidades comunitárias;

•	 Sua natureza institucional regida pelo Direito Privado e sua interfa-
ce com o Estado;

•	 O papel estratégico do planejamento institucional para sua susten-
tabilidade;

•	 A relevância da regionalidade como elemento estruturante de iden-
tidade;

•	 Os desafios regulatórios, financeiros e de governança;

•	 E, sobretudo, sua missão social de inclusão e desenvolvimento re-
gional.

O Prof. Adelcio demonstra, com rigor metodológico e profundidade 
teórica, que as universidades comunitárias são verdadeiros instrumentos 
de transformação social. Elas levam educação superior a territórios onde 
o Estado muitas vezes não alcança. Elas formam profissionais que perma-
necem na região. Elas produzem pesquisa aplicada às necessidades locais. 
Elas fazem extensão como prática dialógica — na perspectiva freireana — 
integrando ensino, pesquisa e compromisso comunitário.

Neste livro, o planejamento estratégico não aparece como modismo 
gerencial. Ele é tratado como instrumento de sobrevivência institucional e 
de fortalecimento da missão comunitária. Como sempre defendo, estraté-
gia não é documento bonito para ficar na gaveta. Estratégia é processo. É 
decisão. É escolha. É posicionamento diante do ambiente.

Adelcio compreende isso com maturidade. Ao analisar ferramentas 
como o Balanced Scorecard, o Planejamento Estratégico Situacional e 



os modelos participativos, ele demonstra que a gestão nas universidades 
comunitárias exige liderança, cultura organizacional sólida e governança 
compartilhada. 

Outro ponto de enorme relevância é a discussão sobre a regulação 
pelo Direito Privado. A obra mostra com objetividade as implicações dessa 
natureza jurídica: autonomia administrativa, sim — mas também desafios 
financeiros, tensões regulatórias e necessidade permanente de equilíbrio 
entre sustentabilidade e missão social. Aqui há densidade analítica, cora-
gem intelectual e posicionamento.

Durante o período de seu Pós-Doutorado na UFSC, tivemos debates 
intensos sobre identidade institucional, cultura organizacional, governan-
ça e regionalidade. E sempre me chamou atenção a disciplina, a dedicação 
e a capacidade de reflexão do Professor Adelcio. Ele não apenas pesquisou. 
Ele mergulhou no tema. Ele viveu o tema, pois foi Reitor de uma Universi-
dade Comunitária – a UNIARP.

É por isso que afirmo, sem hesitação: este livro é referência obrigató-
ria para gestores universitários, pesquisadores da área de Administração 
Universitária, formuladores de políticas públicas e todos aqueles que acre-
ditam na educação como instrumento de desenvolvimento regional e in-
clusão social.

A universidade comunitária, quando bem administrada, é um espaço 
privilegiado de emancipação social.

Que esta leitura provoque reflexão, inspire decisões estratégicas mais 
conscientes e fortaleça o debate sobre o futuro da educação superior bra-
sileira. Precisamos de instituições sólidas, com identidade própria, planeja-
mento consistente e compromisso real com a comunidade.

Prof. Adelcio, meu amigo, meu colega, meu parceiro acadêmico: você 
é o melhor. Sua competência, seriedade e compromisso com a educação 
ficam eternizados nesta obra.

E a todos os leitores, digo com convicção: estudem, debatam, questio-
nem e aprimorem. A educação se constrói no diálogo e na ação.

Com estima acadêmica e profunda admiração,

Prof. Maurício Fernandes Pereira, amigo do Adelcio!
Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC
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Capítulo 1

RESUMO: O estudo tem como objetivo identificar e analisar conceitos, desafios 
e boas práticas do planejamento estratégico, destacando como as universidades 
comunitárias podem utilizar ferramentas de gestão para melhorar sua sustenta-
bilidade e seu impacto comunitário. A metodologia foi a revisão bibliográfica, em 
artigos publicados entre 2015 e 2024, nas bases de dados eletrônica Scopus, Web 
of Science e Google Scholar, com coleta de dados em janeiro de 2025. Os resul-
tados revelam que as universidades comunitárias enfrentam desafios significa-
tivos, como escassez de recursos financeiros e necessidade de alinhar os objeti-
vos acadêmicos às demandas da comunidade local. Identificou-se boas práticas, 
como a adoção de modelos de planejamento como o Balanced Scorecard e o 
Planejamento Estratégico Situacional, permitindo uma gestão integrada e vol-
tada para resultados sustentáveis. Os estudos apontaram a importância de prá-
ticas colaborativas e a participação de todos os stakeholders no processo de pla-
nejamento. As considerações finais destacam que o planejamento estratégico é 
essencial para a continuidade e o crescimento das universidades comunitárias, 
fornecendo insights valiosos para gestores e base para formulação de políticas 
públicas, contribuindo para o avanço do conhecimento.

Palavras-chave: Planejamento Estratégico. Administração Universitária. 
Universidades Comunitárias. Boas práticas – Gestão Educacional. 

ABSTRACT: The study aims to identify and analyze concepts, challenges, and 
good practices in strategic planning, highlighting how community universities 
can use management tools to improve their sustainability and community im-
pact. The methodology used was a bibliographic review of articles published be-
tween 2015 and 2024 in the Scopus, Web of Science, and Google Scholar elec-
tronic databases, with data collection in January 2025. The results reveal that 
community universities face significant challenges, such as a lack of financial 
resources and the need to align academic objectives with the demands of the 
local community. Good practices were identified, such as the adoption of plan-
ning models such as the Balanced Scorecard and Situational Strategic Planning, 
allowing for integrated management focused on sustainable results. The studies 
highlighted the importance of collaborative practices and the participation of all 
stakeholders in the planning process. The final considerations highlight that stra-
tegic planning is essential for the continuity and growth of community universi-
ties, providing valuable insights for managers and a basis for formulating public 
policies, contributing to the advancement of knowledge.

Keywords: Strategic Planning. University Administration. Community Uni-
versities. Good Practices - Educational Management.
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Capítulo 1

1 INTRODUÇÃO
A Administração Universitária atua de forma estratégica e primordial na 

organização, gestão e promoção da sustentabilidade em instituições de ensino 
superior, seja no âmbito nacional e internacional. As universidades são enten-
didas como sistemas sociais cuja gestão busca compreender grupos e sujeitos 
em suas diferentes configurações institucionais e responsabilidades conjuntas 
(Martins; Santos, 2021).

A universidade a guardiã do ensino superior e principal local de produção de 
conhecimento em uma sociedade, ao longo do tempo as instituições atendiam 
as mudanças e necessidades específicas de cada país (Almeida; Corrêa, 2022). 
Anualmente, as universidades recebem grupos diferenciados de homens e mu-
lheres, minorias étnicas e religiosas, e outros grupos, para desenvolverem ações 
de ensino, pesquisa e extensão. Em países desenvolvidos, as universidades ex-
pandiram em tamanho e complexidade e se tornaram as maiores educadoras e 
formadoras da população. 

No Brasil, as universidades se expandiram em todo o território nacional e 
enfrentam desafios únicos, como o equilíbrio entre a políticas públicas de inclu-
são, autonomia administrativa e a crescente demanda por qualidade e eficiência 
(Silva, 2022). A Administração de uma Universidade envolve funções, tais como: 
planejamento, supervisão, gerenciamento, coordenação, recrutamento, finan-
ciamento e avaliação das atividades acadêmicas. 

Nesse cenário, as universidades comunitárias assumem um papel estratégi-
co, porquanto, ademais de atenderem à formação acadêmica, elas exercem uma 
função social relevante, promovendo o desenvolvimento regional e a inclusão 
educacional. Essas características tornam indispensável a adoção de abordagens 
administrativas que considerem tanto a sustentabilidade financeira quanto o 
impacto comunitário.

O planejamento estratégico emerge, nesse contexto, como uma ferramen-
ta fundamental para alinhar objetivos institucionais e sociais, garantindo que as 
universidades comunitárias sejam capazes de responder às rápidas mudanças 
no cenário educacional e às necessidades de suas comunidades (Araújo; Andra-
de, 2023). A definição de metas claras, a otimização de recursos e a antecipação 
de desafios, emergem no planejamento estratégico, imprescindível para a so-
brevivência e crescimento das universidades comunitárias. Contudo, a aplicação 
eficaz do planejamento estratégico nessas universidades exige a consideração 
de especificidades como seu modelo de governança e o foco no impacto social.

Diante do exposto, questiona-se: quais as contribuições do planejamento 
estratégico e das boas práticas para a administração das universidades comuni-
tárias?

O objetivo do artigo foi identificar e analisar os conceitos, desafios e boas 
práticas do planejamento estratégico, destacando como as universidades comu-
nitárias podem utilizar ferramentas de gestão para melhorar sua sustentabilida-
de e seu impacto comunitário.

O estudo se justifica a partir do cenário globalizado da sociedade contem-
porânea que apresenta desafios por conhecimentos sobre administração das 
universidades comunitárias. O tema se configura de extrema importância no 
avanço das discussões do papel  e  gestão das universidades comunitárias em 
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seu contexto social, e sua importância enquanto ambiente de ensino, pesquisa e 
extensão. 

Trata-se de revisão bibliográfica integrativa, em bases de dados acadêmi-
cas como Scopus, Web of Science e Google Scholar, utilizando as palavras-chave 
como “administração universitária,” “planejamento estratégico” e “universidades 
comunitárias”, operadoras booleanas “AND” e “OR”. Os critérios de inclusão de-
finidos buscaram por artigos publicados na integra, em português, entre 2010 e 
2024. Exclui-se publicações que não atenderam aos critérios definidos na me-
todologia. A busca dos artigos ocorreu em janeiro de 2025. Foram analisados 20 
artigos e discutidos com a literatura.

Destarte, este artigo busca contribuir para o avanço teórico e prático no 
campo da administração universitária, fornecendo subsídios para gestores e aca-
dêmicos que atuam no contexto das universidades comunitárias, reforçando a 
importância do planejamento estratégico como uma ferramenta central para o 
alcance dos seus objetivos institucionais e sociais.

2 ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA: CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
A Administração Universitária pode ser compreendida como o conjunto de 

práticas, estratégias e processos de gestão voltados à organização e o funciona-
mento de instituições de ensino superior. Essa área se caracteriza por uma com-
plexidade peculiar, pois envolve aspectos administrativos tradicionais, como a 
gestão de recursos humanos, financeiros e materiais, mas também a promoção 
de atividades acadêmicas, científicas e de extensão.

Historicamente, a Administração Universitária evoluiu paralelamente às 
transformações das instituições de ensino superior. Na Idade Média, as universi-
dades europeias funcionavam sob estruturas corporativas autônomas, voltadas 
à preservação e transmissão do saber. No entanto, com a ampliação do acesso ao 
ensino superior e o aumento das demandas sociais, as universidades assumiram 
um papel mais estratégico, exigindo sistemas de governança mais robustos e 
profissionais (Clark, 1998). 

No Brasil, as universidades comunitárias surgiram na segunda metade do 
século XX como resposta às necessidades educacionais de regiões específicas, 
desempenhando funções acadêmicas e sociais em áreas negligenciadas pelo 
poder público ou pelo setor privado Hermany; Juruema, 2016). As instituições co-
munitárias mantêm forte vínculo com a comunidade local e seus cidadãos, pos-
sibilitando a construção de sua identidade local e regional.  

Para Bergquist e Pawlak (2008), a Administração Universitária se configura 
em um  processo de gestão que integra planejamento, liderança e execução de 
atividades que garantem a qualidade do ensino, pesquisa e extensão, respeitan-
do a autonomia acadêmica. Para esses autores, a administração eficaz deve ser 
sensível às características únicas do ambiente universitário, como a pluralidade 
de interesses e a necessidade de inovação constante.

A Administração Universitária envolve a criação de condições para o pleno 
desenvolvimento das funções universitárias, considerando o equilíbrio entre as 
necessidades internas da instituição e as demandas da sociedade (Rodrigues; 
Villardi, 2017). Essa definição ressalta a importância do alinhamento entre os ob-



16Universidade Comunitária: configuração, desenvolvimento e regionalidade

Capítulo 1

jetivos institucionais e as expectativas da comunidade onde está inserida a uni-
versidade comunitária. 

No contexto brasileiro, Nunes e Pereira (2020) destacam que a Administra-
ção de universidades comunitárias não se restringe à gestão financeira e aca-
dêmica, exige uma visão holística que abarque a governança participativa, a in-
clusão social e a sustentabilidade institucional. Esse enfoque amplia o conceito 
tradicional de administração universitária, integrando elementos da responsabi-
lidade social e da inovação.

No entanto, Lückmann e Cimadom (2015), alertam que as universidades 
comunitárias possuem características específicas que influenciam diretamen-
te sua administração. Diferentemente das instituições públicas e privadas, essas 
instituições são regidas por princípios de participação social, promovendo um 
modelo de governança que busca equilibrar eficiência administrativa e impacto 
social. A administração universitária, nesse contexto, tem como papel essencial 
criar estratégias que conciliam a sustentabilidade financeira com a promoção de 
acesso, a equidade e a inovação.

Logo, a administração estratégica é particularmente relevante nas univer-
sidades comunitárias, permitindo que mantenham sua autonomia enquanto 
atendem às expectativas da sociedade. Como destacam Oliveira e Lima (2019), 
o papel do gestor universitário em universidades comunitárias vai além da ad-
ministração tradicional, sendo essencial a construção de políticas que integrem 
ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento regional.

Os mesmos autores destacam que função do administrador de uma univer-
sidade avança além do intelectual, do como pensar a vida, a vida na universidade, 
a pesquisa, a docência, a extensão, os pensamentos, de forma democrática e co-
letiva, nesse que nos coube viver.

3 A EDUCAÇÃO SUPERIOR E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
A educação superior deita suas raízes nas primeiras universidades fundadas 

na Europa medieval, como a Universidade de Bolonha, em 1088, e a Universida-
de de Paris, em 1150 (Bryson, 2011). Essas instituições surgiram como centros de 
saber destinados à formação de clérigos e acadêmicos, profundamente influen-
ciadas pela Igreja Católica. 

No Brasil, a educação superior começou a se consolidar no início do século 
XIX, com a criação de escolas voltadas para áreas específicas, como a Escola de 
Cirurgia da Bahia, fundada em 1808. Somente no século XX, com a criação da 
Universidade de São Paulo (USP), em 1934, o modelo universitário mais amplo e 
integrado começou a tomar forma (Morosini, 2006). 

Na sociedade contemporânea, a educação superior é vista como um pilar 
estratégico para o desenvolvimento socioeconômico, desempenhando um papel 
fundamental não apenas na qualificação de profissionais, mas também na pro-
dução de conhecimento científico e tecnológico. Segundo Cunha (2000), as uni-
versidades modernas desempenham um papel duplo, sendo simultaneamente 
centros de transmissão de saberes e catalisadores de transformações sociais.

O planejamento estratégico, nesse contexto, tornou-se parte integrante da 
Administração Universitária, especialmente após a década de 1980, com o au-
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mento das demandas por maior eficiência, transparência e responsabilidade 
institucional (Cunha, 2000).  Acreditou-se que a gestão universitária deveria ter 
arcabouço teórico e metodologias próprias para se fazer gestão, com metodo-
logias oriundas do mercado em constante transformação e adequadas ao meio 
institucional (Pascuci et al., 2016).

Em países desenvolvidos, como os Estados Unidos da América do Norte (EUA) 
e o Reino Unido, estratégias como a captação de recursos, parcerias público-priva-
das e a internacionalização foram implementadas para enfrentar desafios, como 
a redução de financiamento público e a concorrência global (Bryson, 2011). 

No Brasil, o planejamento estratégico ganhou relevância nas últimas déca-
das, com a expansão da democratização do acesso à educação superior. As uni-
versidades públicas e comunitárias, em particular, enfrentam o desafio de equili-
brar a excelência acadêmica com a inclusão social e a sustentabilidade financeira 
(Martins; Ferreira, 2019). 

Nesse cenário, o planejamento estratégico tem sido utilizado como ferra-
menta essencial para a alocação eficiente de recursos, definição de metas insti-
tucionais e monitoramento de resultados (Morosini, 2006).

Para Falqueto et al. (2019), o planejamento estratégico encontra dificulda-
des para ser implantado nas universidades, por serem ambientes dinâmicos e 
complexos. Entretanto, quando implantado promove boas práticas de trabalho, 
articulação entre os setores e mudanças significativas na organização da institui-
ção. O planejamento estratégico aumenta o desempenho, auxilia o pensamento 
sistemático e agrega valor ao setor da educação superior.

O planejamento estratégico é definido como um processo sistemático de 
análise do ambiente interno e externo de uma organização, visando à formula-
ção, implementação e controle de estratégias para alcançar objetivos de longo 
prazo (Kaplan; Norton, 1997). 

Pereira (2010, p. 47), conceitua o planejamento estratégico como: 

[...] um processo de análise sistemática dos pontos fortes (compe-
tências) e fracos (incompetências ou possibilidades de melhoria) da 
organização, e das oportunidades e ameaças do ambiente externo, 
com o objetivo de formular (formar) estratégias e ações estratégicas 
com o intuito de aumentar a competitividade e seu grau de resolu-
tividade. 

A implantação do planejamento estratégico, na visão de Rizzatti e Perei-
ra (2015), explora a importância da Liderança da Instituição para o sucesso da 
sua implantação. Já em Universidades, dado a sua dinâmica e complexidade de 
gestão, o planejamento estratégico ganha mais relevância (Kich; Pereira, 2011; 
Beppler; Pereira, 2013, Neis; Pereira, 2015).

Esse modelo é especialmente relevante para as instituições de educação 
superior, pois permite alinhar a missão institucional às demandas do mercado e 
da sociedade. Cunha, 2000 e Morosini (2006), definem em suas etapas principais:

•	 Análise do ambiente, que inclui a identificação de forças, fraquezas, opor-
tunidades e ameaças;

•	 Definição da missão, visão e valores, que esclarece o propósito e as aspi-
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rações institucionais; 

•	 Estabelecimento de objetivos estratégicos, que formula metas específi-
cas e mensuráveis; 

•	 Elaboração de planos de ação, que definem estratégias prioritárias;

•	 Monitoramento e avaliação, que implementa indicadores de desempe-
nho para medir o progresso do planejamento e da administração.

Os benefícios do planejamento estratégico incluem a otimização de recur-
sos, o aumento da eficiência operacional, a capacidade de resposta às mudan-
ças no ambiente externo e a melhoria na qualidade do ensino e da pesquisa. 
Exemplos de estratégias aplicáveis incluem a internacionalização, que promove 
a mobilidade de estudantes e docentes, melhorando a reputação acadêmica das 
universidades, além de atrair financiamento externo (Knight, 2004). 

No Brasil, iniciativas como o Programa de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais (Reuni), política pública  educacional de ensino superior, 
ilustram como o planejamento estratégico pode ser aplicado para expandir o aces-
so à educação superior e melhorar a infraestrutura acadêmica (Sales et al., 2019). 

No entanto, como observa Morosini (2006), o sucesso das iniciativas depen-
de de uma gestão eficiente e de uma visão estratégica que considere as especi-
ficidades regionais e culturais das instituições.

4 O QUE SÃO UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS? BREVE REFLE-
XÃO À LUZ DA LITERATURA

As universidades comunitárias são instituições de educação superior que 
se destacam por sua missão social e por um modelo de gestão participativo que 
integra a comunidade em suas decisões (Santos, 2019). As instituições são defini-
das como entidades sem fins lucrativos, tendo como objetivo principal oferecer 
educação de qualidade e promover o desenvolvimento social e regional. 

Segundo Baldissera e Costa (2018), diferentemente das universidades públi-
cas e particulares com fins lucrativos, as comunitárias equilibram a autonomia 
financeira com ações voltadas para a inclusão social e o progresso comunitário, 
desempenhando um papel essencial na democratização do acesso ao ensino su-
perior.

O surgimento desse modelo de universidade está relacionado a contextos 
em que a oferta de instituições públicas era insuficiente para atender às deman-
das educacionais e sociais. 

No cenário internacional, as universidades comunitárias ganharam força em 
países como Alemanha e os EUA, onde foram impulsionadas por iniciativas locais 
que valorizam o engajamento comunitário no planejamento educacional (San-
tos, 2019). 

No Brasil, esse conceito começou a se consolidar na década de 1960, com a 
criação de instituições vinculadas a fundações, associações e entidades religio-
sas, como a Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) e a 
Universidade de Caxias do Sul (UCS). Essas universidades passaram a atender re-
giões onde a presença de instituições públicas era limitada, assumindo um papel 
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estratégico na promoção da inclusão educacional e no fortalecimento do desen-
volvimento regional (MEC, 2020).

As universidades comunitárias possuem características marcantes que as 
diferenciam de outros modelos institucionais (Santos, 2019). Entre elas, desta-
cam-se a missão social, a autonomia financeira, a gestão participativa e a oferta 
de cursos voltados às demandas locais. O modelo de governança dessas insti-
tuições é caracterizado por uma gestão compartilhada, que inclui representan-
tes da sociedade civil, organizações locais, docentes, estudantes e funcionários, 
promovendo um equilíbrio entre interesses acadêmicos e sociais. Esse modelo 
participativo permite que as universidades comunitárias alinhem suas ações às 
necessidades das comunidades que atendem, fortalecendo seu impacto social 
(Monteiro; Silva, 2020).

A literatura enfatiza que as universidades comunitárias desempenham pa-
pel crucial no fortalecimento do ensino superior, especialmente em regiões onde 
a presença do setor público é insuficiente. Segundo Baldissera e Costa (2018), 
essas instituições atuam para, além de promover a formação acadêmica, contri-
buem diretamente para o desenvolvimento de competências cidadãs e para o 
estímulo à inovação e ao empreendedorismo regional. 

Na comunidade as universidades comunitárias se destacam na oferta de 
cursos de extensão e programas de pesquisa aplicada, que frequentemente aten-
dem às necessidades locais. No entanto, conforme apontado por Santos (2019), 
essas universidades enfrentam desafios significativos, como a necessidade de 
equilibrar a sustentabilidade financeira com sua missão social. Muitas vezes, de-
pendem das mensalidades para manter suas operações, o que pode limitar o 
acesso de populações vulneráveis, reforçando a necessidade no aumento de po-
líticas públicas que apoiem seu funcionamento.

Destarte, para Monteiro e Silva (2020), as universidades comunitárias se con-
solidam como importantes agentes no desenvolvimento da educação superior, 
ao conectar educação, pesquisa e impacto social de maneira singular. Seu mo-
delo de gestão participativa e sua missão voltada ao desenvolvimento regional as 
tornam uma alternativa viável e necessária para a expansão da educação supe-
rior no Brasil, alinhada aos princípios de inclusão social e progresso comunitário.

5 BOAS PRÁTICAS E ESTUDOS SOBRE PLANEJAMENTO ESTRATÉ-
GICO EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR (IES) COM ENFO-
QUE EM UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS: DISCUSSÃO 

O planejamento estratégico tem sido amplamente discutido no contexto 
das Instituições de Ensino Superior (IES), como ferramenta indispensável para a 
gestão eficiente e sustentável (Silva et al., 2021).

 Estudos como de Gazzoni et al. (2018), Zeitoune et al. (2019), destacam que 
as IES enfrentam pressões crescentes para melhorar a qualidade educacional, 
ampliar o acesso e responder às demandas sociais e econômicas, o que torna o 
planejamento estratégico uma abordagem crucial. 

Segundo Souza e Andrade (2020), o planejamento estratégico nas IES é ca-
racterizado pela definição de objetivos claros, análise de cenários e implemen-
tação de ações que garantam a sustentabilidade institucional. No entanto, a li-
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teratura aponta que o sucesso desse processo depende da integração entre as 
dimensões acadêmica, administrativa e financeira, um desafio que muitas insti-
tuições enfrentam. Além disso, envolve a mudança do comportamento de indiví-
duos de uma comunidade frente aos recursos ambientais disponíveis (Zeitoune 
et al., 2019).

Nas universidades comunitárias, esses desafios tornam-se ainda mais evi-
dentes devido às suas características específicas. De acordo, com Souza	 e An-
drade (2020), por serem instituições sem fins lucrativos, que frequentemente 
combinam autonomia administrativa e forte vínculo com a comunidade local, as 
universidades comunitárias enfrentam dificuldades na gestão de recursos, ali-
nhamento de objetivos institucionais e garantia de impacto comunitário positivo.

 De acordo com Silva et al. (2021), a escassez de recursos financeiros é um 
dos principais entraves, exigindo que essas universidades desenvolvam estraté-
gias criativas e inovadoras para garantir sua sustentabilidade. Além disso, o ali-
nhamento entre os objetivos acadêmicos e as demandas da comunidade são fre-
quentemente citados como um desafio crítico, pois envolve equilibrar as metas 
internas da instituição com as necessidades externas da sociedade.

Conquanto esses obstáculos, diversas boas práticas têm sido documenta-
das como modelos de sucesso no planejamento estratégico nas universidades 
comunitárias. Um exemplo amplamente reconhecido é a adoção do Balanced 
Scorecard (BSC), uma metodologia que permite alinhar as atividades organiza-
cionais às metas estratégicas, monitorando indicadores de desempenho em áre-
as-chave como ensino, pesquisa e extensão. Segundo Kaplan e Norton (2004), o 
BSC oferece uma abordagem estruturada que conecta a visão institucional aos 
processos internos, promovendo uma gestão mais integrada. 

Outro modelo relevante é a gestão baseada em cenários, que possibilita às 
universidades comunitárias antecipar mudanças no ambiente externo e ajustar 
suas estratégias de forma proativa (Mintzberg et al., 2006). 

Ademais disso, práticas colaborativas, como a construção participati-
va do plano estratégico com envolvimento de todos os stakeholders, têm sido 
amplamente recomendadas na literatura como forma de assegurar maior adesão 
e eficácia na implementação das estratégias (Farias et al., 2024).

Diversas universidades comunitárias no Brasil têm adotado modelos de pla-
nejamento estratégico para fortalecer a gestão, melhorar a sustentabilidade fi-
nanceira e maximizar seu impacto social. Um exemplo notável é a Universidade 
Comunitária da Região de Chapecó (UNOCHAPECÓ), que implementou o mode-
lo de Planejamento Estratégico Situacional (PES). Segundo Costa et al. (2018), a 
UNOCHAPECÓ adotou o PES para adaptar-se a um ambiente em constante mu-
dança, incluindo as transformações econômicas e sociais da região. O modelo foi 
fundamental para que a universidade pudesse alinhar suas ações acadêmicas e 
administrativas às necessidades da comunidade local, além de otimizar recursos 
e garantir a continuidade de seus programas de extensão e pesquisa.

Outro caso relevante é a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 
que, embora não seja uma universidade comunitária no sentido estrito, aplica 
um modelo de planejamento estratégico participativo, adaptável a contextos 
locais. A UFSC tem buscado envolver tanto a comunidade acadêmica quanto 
as lideranças regionais na construção de seus planos estratégicos, com foco em 
ações que atendam aos interesses locais e à promoção do desenvolvimento re-
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gional. Segundo Oliveira e Souza (2020), a universidade adotou uma abordagem 
flexível e interativa no planejamento, que permitiu ajustar suas metas conforme 
as demandas emergentes da sociedade e do mercado de trabalho, visando uma 
maior integração com a comunidade local.

Pode-se observar que esses exemplos ilustram como o planejamento estra-
tégico, quando bem aplicado, pode servir como um ponto de partida para que 
universidades comunitárias não apenas atinjam suas metas institucionais, mas 
também cumpram seu papel de transformação social. A utilização de modelos 
como o PES e o planejamento participativo demonstra que, para essas institui-
ções, o planejamento não é apenas uma ferramenta administrativa, mas um meio 
de fortalecer sua missão social e atender às necessidades de sua comunidade.

Na concepção de Rodrigues et al. (2017), essas metodologias reforçam a im-
portância de adaptar as ferramentas de planejamento estratégico às especifici-
dades das universidades comunitárias, reconhecendo-as como instituições com 
missões múltiplas que vão além da educação formal, englobando também o im-
pacto social. 

Nesse sentido, o planejamento estratégico torna-se uma ferramenta admi-
nistrativa, bem como um meio de consolidar a missão comunitária dessas uni-
versidades, fortalecendo seu papel no desenvolvimento regional e na promoção 
da inclusão social.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este artigo abordou a aplicação do planejamento estratégico nas universi-

dades comunitárias, destacando sua importância para a gestão eficiente e sus-
tentável dessas instituições. A análise revelou que, para garantir a sustentabi-
lidade e o crescimento a longo prazo, as universidades comunitárias precisam 
adotar modelos de planejamento que integrem tanto seus objetivos acadêmicos 
quanto seu impacto social. Modelos como o Balanced Scorecard (BSC) e o Pla-
nejamento Estratégico Situacional (PES) foram apresentados como ferramentas 
eficazes para alinhar as ações institucionais com as necessidades da comunida-
de local e as demandas do mercado de trabalho.

Ademais disso, ficou evidente que, embora o contexto específico de cada 
universidade comunitária seja um desafio, essas instituições podem alcançar 
melhores resultados quando implementam práticas colaborativas de planeja-
mento, envolvendo tanto a comunidade acadêmica quanto às partes externas 
interessadas.

A administração estratégica se mostra essencial para garantir que as uni-
versidades comunitárias não apenas cumpram sua missão educativa, mas tam-
bém se adaptem aos desafios econômicos e sociais de seus locais e regiões. O 
planejamento estratégico, quando bem aplicado, possibilita a identificação de 
oportunidades de crescimento, a otimização de recursos e a criação de ações 
mais direcionadas às necessidades da sociedade, promovendo uma gestão mais 
integrada e eficaz. Dessa forma, a implementação de modelos de planejamento 
estratégico adequados pode ser a chave para a continuidade e o sucesso das 
universidades comunitárias no Brasil.

As contribuições teóricas deste artigo se concentram na ampliação do en-
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tendimento sobre a relação entre o planejamento estratégico e a gestão de 
universidades comunitárias, oferecendo uma base sólida para futuros estudos 
acadêmicos sobre o tema. Praticamente, o artigo fornece insights valiosos para 
gestores acadêmicos, que podem utilizar as boas práticas discutidas para melho-
rar a eficiência e a sustentabilidade em suas instituições. Além disso, as suges-
tões de modelos e metodologias podem ser adotadas por formuladores de po-
líticas educacionais, com o intuito de apoiar o fortalecimento das universidades 
comunitárias e garantir que elas cumpram seu papel fundamental de promover 
o desenvolvimento social e regional.

Em epítome, o artigo contribui para um debate mais aprofundado sobre 
a administração estratégica no setor educacional, reforçando a importância de 
políticas públicas e estratégias institucionais adaptadas às realidades locais e aos 
desafios específicos das universidades comunitárias.
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RESUMO: Objetivo de conhecer a fundação e funcionamento das universidades 
comunitárias, considerando sua interface com o Estado e os desafios inerentes 
à sua estrutura jurídica. Trata-se de pesquisa qualitativa, de revisão de literatura, 
com recorte temporal entre 2015 a 2024, sendo analisados artigos, legislações e 
documentos institucionais. Os resultados levam a compreensão da criação das 
universidades comunitárias e sua relação com o Poder Público, sendo institucio-
nais reguladas pelo Direito Privado. A autonomia institucional apresenta impli-
cações na gestão, controle financeiro e sustentabilidade. No âmbito social, es-
sas instituições contribuem com ações de projetos de extensão e resultados de 
pesquisa na comunidade onde estão inseridas. As universidades comunitárias 
são organizações importantes para a transformação social e inserção dos pro-
fissionais na sociedade local. Conclui-se que o reconhecimento das universida-
des comunitárias e sua importância no sistema educacional brasileiro deve ser 
acompanhado por políticas públicas, que garantam o incentivo fiscal e o equilí-
brio financeiro.

Palavras-chave: Universidades comunitárias. Educação superior. Inclusão 
social. regulação. Desenvolvimento regional.

ABSTRACT: The aim was to learn about the founding and operation of commu-
nity universities, considering their interface with the state and the challenges 
inherent in their legal structure. This is a qualitative literature review, with a time 
frame between 2015 and 2024, analyzing articles, legislation and institutional 
documents. The results lead to an understanding of the creation of community 
universities and their relationship with the government, as institutions are regu-
lated by private law. Institutional autonomy has implications for management, fi-
nancial control and sustainability. In the social sphere, these institutions contrib-
ute with extension projects and research results in the community where they 
operate. Community universities are important organizations for social transfor-
mation and the inclusion of professionals in local society. The conclusion is that 
the recognition of community universities and their importance in the Brazilian 
education system must be accompanied by public policies that guarantee fiscal 
incentives and financial balance.

Keywords: Community universities. Higher education. Social inclusion. Reg-
ulation; regional development.
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1 INTRODUÇÃO
As universidades comunitárias representam um modelo singular dentro 

da educação superior brasileira, situando-se entre as instituições públicas e pri-
vadas. Elas são caracterizadas por serem fundações, por conseguintes sem fins 
econômicos, criadas a partir de iniciativas da sociedade civil, que, muitas vezes, 
recebem apoio do poder público por meio de subsídios, isenções fiscais e convê-
nios (Lúcio; Ramos, 2023). 

A relevância das universidades comunitárias reside no seu compromisso 
com a inclusão social e o desenvolvimento regional, uma vez que atuam como 
importantes polos de ensino, pesquisa e extensão, atendendo as demandas lo-
cais e ampliando o acesso à educação superior em diversas regiões do país (Fio-
reze, 2022).

No entanto, a dualidade desse modelo de ensino universitário, que combina 
incentivos estatais com autonomia administrativa privada, levanta questões so-
bre sua natureza jurídica, sustentabilidade financeira e papel dentro do sistema 
educacional brasileiro (Mattei; Bidarra, 2022). Compreender esse modelo híbrido 
de educação torna-se essencial para a formulação de políticas públicas que ga-
rantam a qualidade do ensino ofertado e a permanência dessas instituições no 
cenário acadêmico. 

A problemática que norteia este estudo pode ser sintetizada na seguinte 
questão: como a natureza jurídica das universidades comunitárias influenciam 
seu funcionamento e sua relação com o poder público? 

A hipótese central sugere que, embora as universidades comunitárias usu-
fruam de incentivos governamentais e desempenham um papel fundamental 
na democratização do ensino superior, sua regulação pelo Direito Privado impõe 
desafios administrativos e financeiros que impactam na sua autonomia e capa-
cidade de expansão. Outra hipótese é a de que o modelo comunitário, ao não se 
encaixar completamente nas classificações tradicionais de instituições públicas 
e privadas, enfrenta dificuldades na definição de um marco regulatório adequa-
do e na obtenção de recursos para sua manutenção.

Destarte, este estudo busca analisar as especificidades das universidades 
comunitárias, investigando os desafios e potencialidades de sua atuação, espe-
cialmente no que tange à sua fundação e regulação pelo Direito Privado.

Para responder essa exposição, este artigo se baseia em uma pesquisa qua-
litativa, de revisão bibliográfica em artigos, legislações e documentos institucio-
nais que regulamentam o funcionamento das universidades comunitárias no 
Brasil. 

O objetivo do estudo consistiu em conhecer a fundação e funcionamento 
das universidades comunitárias, considerando sua interface com o Estado e os 
desafios inerentes à sua estrutura jurídica. 

A partir dessa análise, pretende-se contribuir para um entendimento mais 
aprofundado desse modelo institucional de educação superior e para o debate 
sobre sua relevância e sustentabilidade no cenário educacional brasileiro.
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2 METODOLOGIA
	 Trata-se de pesquisa qualitativa, de revisão integrativa da literatura. 

Para percorrer as etapas da revisão, elegeu-se o período de março a abril 
de 2025 para busca das publicações, definindo as seguintes fases: elaboração da 
pergunta de pesquisa, levantamento na literatura, verificar as publicações e a co-
leta de informações; análise das publicações incluídas na revisão; discussão dos 
resultados e apresentação da revisão (Souza et al., 2010).

Os critérios de inclusão definidos foram: artigos completos, gratuitos, em 
português, no Google acadêmico e Scientific Eletronic Library Online (SciELO), 
entre 2015 a 2024, além de legislações e documentos institucionais. Como crité-
rio de exclusão elegeu-se eliminar todos os documentos que não atendiam aos 
critérios definidos para estudo.

Na busca por artigos utilizou-se as palavras: “universidades comunitárias”; 
“educação superior”; “inclusão social”; “regulação”; “desenvolvimento regional”. 
Optou-se por privilegiar o termo na busca de títulos, palavras-chave e resumo, 
melhorando o foco de artigos que atendessem ao objetivo da pesquisa. 

Levantou-se nas bases de dados Google Acadêmico e SciELO 45 publica-
ções. Procedeu-se à leitura atenta de títulos e resumos, sendo eliminados 16 pu-
blicações que não atendiam aos critérios de inclusão. A amostra final incluiu 29 
artigos publicados em: 2014 (2), 2016 (2), 2017 (3), 2018 (3), 2019 (3), 2020 (4), 2021 (4), 
2022 (3), 2023 (3), 2024 (2).

As informações coletadas nos artigos foram: ano de publicação, título, obje-
tivos e resultados. Utilizou-se a Análise de Conteúdo de Bardin no procedimento 
da análise das informações. Bardin (2011) preconiza três etapas no processo: pré-
-análise, exploração do material e tratamento dos resultados, inferência e inter-
pretação. 

Emergiram três categorias: As universidades comunitárias no brasil: concei-
to e características; Sociedade e universidade comunitária: contribuições e im-
pactos; A universidade comunitária e a regulação pelo direito privado: implica-
ções e reptos.

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO
3.1 As universidades comunitárias no Brasil: conceito e caracterís-
ticas

As universidades comunitárias representam uma categoria singular no seio 
da educação superior brasileira, situando-se entre as instituições públicas e pri-
vadas. A Lei n° 12.881/2013, regulamenta as Instituições Comunitárias de Educa-
ção Superior (ICES), sem fins lucrativos, mantidas pela sociedade civil e dispo-
nibilizando vagas em educação superior no âmbito regional (Brasil, 2013; Costa; 
Pieczkowski, 2020).

De acordo com Costa (2020), as universidades comunitárias são mantidas 
através de doações, convênios e mensalidades dos estudantes. Entidades sem 
fins lucrativos, criadas por iniciativa da sociedade civil e voltadas para a promo-
ção do ensino, da pesquisa e da extensão, com forte compromisso social e desen-
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volvimento regional. 

As universidades comunitárias recebem apoio estatal por meio de benefí-
cios fiscais, convênios e programas de financiamento, além disso as entidades 
podem participar de editais públicos. No entanto, as instituições mantêm sua 
autonomia administrativa e financeira, sendo regidas pelo Direito Privado (Costa; 
Pieczkowski, 2020). Essa especificidade as diferencia dos modelos convencionais 
de ensino superior, criando um espaço híbrido de gestão e financiamento.

A distinção e compreensão entre universidades públicas, particulares e co-
munitárias é fundamental para a “performance” dessas instituições no cenário 
educacional. A diferença básica entre universidade pública, privada e comunitá-
ria se fulcra no financiamento, modelo de gestão e objetivos da instituição (Cos-
ta; Pieczkowski, 2020).  

As universidades públicas são mantidas integralmente pelo Estado, gratui-
tas e o acesso ocorre por processos seletivos concorridos. As universidades pri-
vadas operam com financiamento das mensalidades pagas pelos estudantes, 
voltadas para o mercado educacional e à obtenção de lucro. Já as comunitárias 
apresentam modelo misto, regidas pelo Direito Privado, possuem compromisso 
social e ligação com o poder público, sendo beneficiadas por políticas públicas 
para ampliação do acesso à educação superior (Rocha et al., 2017; Souza, 2018). 

A estrutura das universidades comunitárias confere um caráter diferencia-
do, apesar de cobrarem mensalidades, os valores são mais acessíveis e grande 
parte dos recursos é investido na melhoria das atividades acadêmicas e na am-
pliação de programas sociais (Lopes et al., 2023).

As dimensões do funcionamento das universidades comunitárias necessi-
tam atender a concepção de educação como bem público vinculado ao interes-
se da sociedade. A manutenção dos valores acadêmicos destinados a pesquisa 
e a extensão são cruciais, tanto quanto as habilidades técnicas dos estudantes. 
Além disso, garantir o caráter comunitário no acolhimento da população mais 
vulnerável, busca por alternativas de crédito bancário para pagamento das men-
salidades estudantis (Lopes et al., 2023).

Na administração das universidades comunitárias é fundamental a defini-
ção da estrutura e funcionamento organizacional. A delegação de decisões em 
níveis hierárquicos dessas instituições contribui nos processos de trabalho inter-
no. A adoção do planejamento estratégico depende da cultura e estrutura or-
ganizacional, e habilidades do gestor à frente do processo (Pereira, 2010). Uma 
decisão acertada influencia nos futuros resultados esperados pelas instituições.

Kich e Pereira (2011) ressaltam que o planejamento estratégico é influencia-
do pela estrutura das instituições, já que as decisões são invariavelmente toma-
das por indivíduos que se encontram em cargos da alta administração. A busca 
por objetivos e resultados potenciais preconiza a integração entre os setores ins-
titucionais.

O ato de planejar antecede as ações de organização, efetivação e monitora-
mento. Rizzatti e Pereira (2015) destacam a importância das organizações terem 
métodos de trabalho e princípios de segurança, para gerenciar estruturas, recur-
sos e pessoas, portanto o planejamento é um conjunto de atos antes de qualquer 
atividade institucional e educacional.

Nesse contexto, o papel das universidades comunitárias na democratização 
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da educação superior brasileiro é inegável. Segundo Lima e Vasconcelos (2020), 
essas instituições são responsáveis por levar a educação superior a regiões onde 
as universidades públicas não têm presença significativa, promovendo o desen-
volvimento socioeconômico e cultural de comunidades carentes. 

As universidades comunitárias atuam como peça estratégica na estrutura 
do ensino superior nacional, ao mesmo tempo enfrentam desafios inerentes à 
sua natureza jurídica híbrida. O modelo de gestão exige um equilíbrio constante 
entre autonomia administrativa e dependência de incentivos estatais, o que im-
pacta na sua sustentabilidade e capacidade de expansão (Oliveira, 2015).

A importância das universidades comunitárias é demonstrada no desenvol-
vimento regional e na democratização do ensino superior, reforçando a neces-
sidade de políticas públicas para sua permanência e fortalecimento no cenário 
educacional brasileiro.

3.2 A fundação das universidades comunitárias e o papel do po-
der público

A criação das universidades comunitárias no Brasil está diretamente relacio-
nada ao processo de expansão da educação superior e à necessidade de suprir 
lacunas deixadas pelo Estado e pelo setor particular, aliando a diversidade cultu-
ral, modelo de gestão democrático e participativo. 

A organização da sociedade civil e do poder público local concede voz às ne-
cessidades educacionais. As primeiras universidades comunitárias foram criadas 
no final do século XIX, no Rio Grande do Sul, em resposta à crescente demanda 
por educação superior em regiões de colonização alemã e italiana, onde o Estado 
encontrava-se ausente e onde o setor privado operava com fins lucrativos, limi-
tando o acesso da população ao ensino superior (Schmidt; Basso, 2016; Lopes et 
al., 2023). 

O modelo comunitário se expandiu para Santa Catarina, assemelhando-se 
às experiências internacionais como as universidades cooperativas e confessio-
nais europeias, celeremente se consolidou como uma alternativa intermediária 
entre as instituições públicas e privadas (Souza; Oliveira, 2020; Lopes et al., 2023).

A Constituição Federal de 1988 reconheceu a importância da educação su-
perior como um direito social (Brasil, 1988). Nesse contexto, o Estado desempe-
nha papel fundamental estabelecendo diretrizes e normativas que regulamen-
tam a atuação das instituições, garantindo sua função pública e o compromisso 
com a educação de qualidade (Martins; Ferreira, 2018).

O papel do Poder Público na fundação e no desenvolvimento dessas univer-
sidades tem sido crucial, uma vez que muitas delas recebem incentivos gover-
namentais para sua manutenção e crescimento. A Lei n° 9.394/1996, prevê meca-
nismos de apoio, como isenções fiscais, programas de financiamento estudantil 
e parcerias estratégicas para pesquisa e inovação (Brasil, 1996). 

Entre as políticas públicas que envolvem o funcionamento das universidades 
comunitárias, destaca-se o Programa Universidade para Todos (Prouni), aprova-
do na Lei n° 11.096/2004, que garante bolsas de estudo para estudantes de baixa 
renda em instituições privadas e comunitárias (Brasil, 2004). O Fundo de Finan-
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ciamento Estudantil (Fies), outra política pública aprovada pela Lei 10.260/2001, 
que possibilita o acesso aos cursos de graduação por meio de financiamentos 
subsidiados aos estudantes com avaliação positiva no Sistema Nacional de Ava-
liação de Educação Superior (Sinaes) (Oliveira; Rothen 2024). 

A Administração Pública estadual e municipal, em algumas regiões, estabe-
lece convênios com universidades comunitárias, projetos de extensão, pesquisa 
aplicada e formação continuada de professores e profissionais da saúde, forta-
lecendo sua integração com a comunidade e potencializando a “performance” 
social (Silva; Medeiros, 2019).

A Lei n° 12.881/2013, estabeleceu a definição, qualificação, prerrogativas e 
finalidades das Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES).  Entre-
tanto, as instituições enfrentam desafios quanto à sustentabilidade financeira e 
equilíbrio na autonomia administrativa com a prestação de um serviço de qua-
lidade social. A insegurança jurídica e a obtenção de recursos públicos contínuo 
encontram-se entre as dificuldades das universidades comunitárias (Costa; Ri-
beiro, 2021). 

Destarte, urge aprimoramento das políticas públicas voltadas para a edu-
cação superior comunitária, garantindo condições para que as instituições con-
tinuem desempenhando papel estratégico no desenvolvimento educacional e 
social no país.

3.3 Sociedade e universidade comunitária: contribuições e impac-
tos

A relação entre a sociedade e as universidades comunitárias é pautada por 
um compromisso com o desenvolvimento local, a inclusão social e a democrati-
zação da educação superior. Diferentemente das instituições de ensino público 
e privado, as universidades comunitárias se estruturam em um modelo híbrido 
que busca articular autonomia administrativa e compromisso com o interesse da 
sociedade (Fioreze, 2020). 

Nesse contexto, a “performance” das universidades comunitárias desem-
penha papel estratégico na ampliação do acesso à educação superior, especial-
mente em regiões afastadas dos grandes centros urbanos, contribuindo para a 
formação de profissionais qualificados e engajados com as demandas sociais 
(Lima et al., 2019).

Ademais disso, transcende o ensino, realizando promoção de ações de pes-
quisa e extensão que impactam diretamente nas comunidades onde estão inse-
ridas. 

As universidades comunitárias, em sua maioria, são estabelecidas por um 
grupo de pessoas físicas e/ou jurídicas, cooperativas de professores e estudantes, 
incluindo membros da comunidade local (Lima et al., 2019). Os projetos de exten-
são universitária são um dos principais instrumentos que fortalecem sua relação 
com a sociedade, promovendo aproximação e prestação de serviços, sobretudo 
em comunidades rurais e urbanas periféricas (Santos; Almeida, 2021). 

As ações de extensão proporcionam uma via de mão dupla entre a univer-
sidade comunitária e a comunidade. Para Pizzolatto et al. (2020), o desenvolvi-
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mento de projetos de extensão confirma a tríade da formação acadêmica: edu-
cação, pesquisa e extensão. A extensão leva assistência e conhecimento para a 
população com ações desenvolvidas com a comunidade, campo que se constitui 
em fontes de pesquisa e retroalimentação do ensino.

Segundo Freire (1987), a educação deve estar intrinsecamente ligada à reali-
dade dos estudantes, promovendo transformação social entre as universidades e 
a comunidade, em um processo dialógico contínuo. No contexto das universida-
des comunitárias, esse princípio se manifesta nas atividades extensionistas, que 
fomentam a capacitação profissional, a inclusão digital, a promoção da saúde, o 
desenvolvimento sustentável e a valorização das culturas locais.

Em áreas rurais, onde o acesso a serviços básicos muitas vezes é limitado, 
as universidades comunitárias desempenham um papel fundamental ao viabi-
lizar projetos voltados para o fortalecimento da agricultura familiar, a capacita-
ção de pequenos produtores e a implementação de tecnologias sustentáveis. No 
estudo de Farias et al. (2023), os autores evidenciam que iniciativas de extensão 
contribuem para o desenvolvimento socioeconômico de comunidades agrícolas, 
favorecendo a diversificação da produção e a introdução de práticas ambientais 
responsáveis. 

Ademais disso, os professores oriundos do mesmo contexto socioeconômi-
co das instituições demonstram estarem cada vez mais envolvidos em áreas in-
terioranas estimulando a fixação de profissionais qualificados nessas regiões e 
reduzindo a migração para os grandes centros urbanos em busca de oportuni-
dades educacionais e laborais.

Nas áreas urbanas afastadas, as universidades comunitárias exercem um 
impacto expressivo ao oferecerem formação superior acessível e alinhada às ne-
cessidades do mercado local. A oferta de cursos voltados para a formação de pro-
fessores, enfermeiros e assistentes sociais, por exemplo, supre demandas essen-
ciais do setor público e amplia a qualidade dos serviços prestados à população. 

De acordo com Venâncio e Sandano (2014), a descentralização do ensino 
superior contribui para a equidade educacional, pois atende aos interesses co-
letivos da sociedade e aproxima as camadas sociais mais vulneráveis do acesso 
à formação superior de qualidade sem a necessidade de deslocamento para ou-
tras regiões.

A par do impacto educacional, a “performance” das universidades comuni-
tárias fortalece o capital social das localidades onde estão inseridas. A construção 
de parcerias entre universidade, setor produtivo e organizações comunitárias fo-
menta a inovação e o empreendedorismo, impulsionando o desenvolvimento 
regional. Conforme aponta Araújo et al. (2021), a educação impulsiona o pensar 
crítico sobre as expectativas sociais quando comprometida com a transformação 
social, atuando como um agente de emancipação na construção da cidadania e 
de uma sociedade mais democrática. 

Nesse sentido, ao promover ações que integram ensino, pesquisa e exten-
são, as universidades comunitárias consolidam-se como instituições essenciais 
para o progresso econômico e social, sobretudo em territórios onde o Estado 
apresenta atuação limitada. Para Hermany e Juruena (2016), as instituições ofer-
tam serviços e ações, que agregam e fortalecem seus valores para com a comu-
nidade e a esfera local.
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As universidades comunitárias no desenvolvimento dos projetos de exten-
são promovem interlocuções com a população. A atuação dialógica auxilia no 
processo de transformação social e o fortalecimento da sociedade, com a demo-
cratização do ensino superior, inserção regional de profissionais qualificados no 
mercado de trabalho e conscientização que a educação é um processo coletivo 
(Steigleder; Zucchetti, 2021). 

Seu modelo híbrido, conquanto desafios regulatórios financeiros, demons-
tra o grande potencial das universidades comunitárias na promoção do desen-
volvimento social, especialmente em pequenas cidades, áreas rurais e áreas ur-
banas afastadas.

 A valorização e o fortalecimento dessas instituições são, portanto, funda-
mentais para a construção de uma sociedade mais equânime. Palmeiras e Gr-
zybovski (2017) entendem que a comunidade é participante no processo de ges-
tão, regulação e julgamento das decisões das universidades comunitárias, que 
devem estar ajustadas com as dimensões econômica, social e ambiental da sus-
tentabilidade institucional. 

Segundo Silva e Araújo (2020), as universidades comunitárias são impor-
tantes para a formação de um capital humano qualificado, contribuindo para a 
redução das desigualdades educacionais e para a promoção de uma educação 
mais inclusiva e acessível. A pesquisa científica realizada nessas instituições, mui-
tas vezes alinhada à demandas da comunidade, possibilita o desenvolvimento de 
soluções inovadoras para problemas locais, fortalecendo a relação entre o ensino 
e a prática.

Ademais, a extensão universitária é um componente essencial da missão 
das universidades comunitárias, pois promove o envolvimento com a comunida-
de e a aplicação do conhecimento produzido nas salas de aula. As atividades de 
extensão permitem que os estudantes e os professores atuem diretamente nas 
realidades social, cultural e econômica, fortalecendo vínculos e promovendo a 
transformação social. 

De acordo com Freire (2019), a extensão universitária deve ser entendida 
como um espaço de diálogo e troca de saberes, onde a universidade não se dis-
tancia da sociedade, mas sim se insere e colabora para a construção de uma 
realidade mais justa e equitativa. Essa relação se traduz em projetos de extensão 
que abordam desde questões de saúde e meio ambiente até iniciativas culturais 
e formação profissional.

Presentemente, verificam-se diversas boas práticas em inovação em ensi-
no e gestão das universidades comunitárias, principalmente nos estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, que são notáveis e podem servir de modelo para 
outras instituições. Chama atenção a integração do tema sustentabilidade nas 
dimensões organizacional, contextual e pedagógica, enfatizando o caráter co-
munitário das instituições na sociedade (Fioreze, 2020; Telocken; Trevisan, 2020; 
Lopes et al., 2023).

Destarte, Medeiros (2022) afirma que essas iniciativas destacam a capaci-
dade das universidades comunitárias de inovar em suas práticas educacionais 
e administrativas, contribuindo para um ambiente acadêmico mais dinâmico e 
inclusivo. A atuação na educação superior e na pesquisa científica posiciona as 
universidades comunitárias como agentes de mudança social, integrando-se às 
comunidades e promovendo um desenvolvimento mais sustentável e equitativo.
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3.4 A universidade comunitária e a regulação pelo direito privado: 
implicações e reptos

A regulação das universidades comunitárias no Brasil configura-se em ques-
tão complexa no setor de serviços, envolvendo sua estrutura jurídica, autonomia 
administrativa e financeira, e os desafios regulatórios que emergem dessa con-
figuração. 

As universidades comunitárias são predominantemente constituídas como 
fundações ou associações sem fins lucrativos, que as colocam sob a égide do 
Direito Privado, embora muitas vezes recebam apoio e regulação do poder públi-
co. A formulação clara da sua missão, visão, objetivos e valores institucionais são 
imprescindíveis na sua estruturação, funcionamento e sobrevivência (Heil; Laus, 
2017). Pereira (2016) destaca que para a construção de uma identidade organiza-
cional são importantes as ferramentas da administração e valores institucionais.

A constituição como fundação proporciona às universidades uma autono-
mia que é fundamental para sua gestão. A estrutura jurídica dessas instituições 
permite que operem com certa flexibilidade, mas, também, acarreta limitações 
em relação à governança e à captação de recursos. A governança exige que o 
líder institucional gerencie pessoas, recursos e estrutura, representem e se rela-
cionem com a sociedade e outras instituições em seu papel de gestor de entida-
de pública, além de garantir que as universidades públicas ofereçam respostas 
inovadoras e transformadoras para a sociedade através de projetos de extensão 
e pesquisas (Jung; Monticelli, 2019). 

Por outro lado, as universidades comunitárias enfrentam dificuldades para 
estabelecer parcerias e obtenção de financiamentos, e a manutenção do equilí-
brio financeiro.  A preocupação entre a sustentabilidade financeira e a manuten-
ção das instituições é uma constante na administração dessas instituições, com 
desafios que envolvem a competição de mercado com instituições com fins lu-
crativos e tensões econômico-financeiras da administração institucional (Lopes 
et al., 2023).

A autonomia administrativa e financeira das universidades comunitárias é 
uma das suas principais características, permitindo que definam os próprios cur-
rículos acadêmicos, contratem professores e gerenciem seus recursos (Schae-
fer; Spengler, 2019). Essa autonomia é vista como uma vantagem, pois possibilita 
uma adaptação mais ágil às demandas regionais e às inovações educacionais. 
Conforme observa Lima (2018), a liberdade gerencial conferida às universidades 
comunitárias, embora positiva, pode levar à fragmentação de práticas e à dificul-
dade em manter padrões uniformes de qualidade.

No entanto, essa mesma autonomia pode ser um desafio quando se trata 
de garantir a qualidade do ensino e a conformidade com as normas estabeleci-
das pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC). Lanzarini e Gustsack (2018) res-
saltam a importância do papel do Poder Público quanto a supervisão do cumpri-
mento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) nas instituições 
de ensino, inclusive nas universidades comunitárias. 

O MEC é o órgão governamental da esfera federal responsável, através da 
Secretaria da Educação Superior (SES), em garantir o desenvolvimento e a fisca-
lização da Política Nacional de Educação Superior no território nacional.
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As universidades comunitárias possuem a faculdade de elaborar a matriz 
curricular de cada curso oferecido; no entanto, a Lei n° 9394/1996 estabelece as 
diretrizes dos cursos e programas do ensino superior (Brasil, 1996). Por conseguin-
te, a matriz curricular de cada curso deve atender às orientações estabelecidas 
nas diretrizes curriculares e orientações correlatas (Stangherlin; Spengler, 2018).

A par disso, as universidades comunitárias enfrentam questões legais e de-
safios regulatórios que refletem no equilíbrio entre o interesse público e a gestão 
privada.

 A interação com o poder público é, muitas vezes, ambígua, uma vez que 
essas instituições dependem de políticas públicas para sua sustentabilidade fi-
nanceira, mas operam sob um regime jurídico que limita a sua vinculação direta 
com o Estado (Martins et al., 2018). 

Essa dualidade de interação entre as universidades comunitárias e o Esta-
do podem resultar em incertezas e tensões, especialmente quando se trata de 
financiamento e supervisão. Segundo Franco (2022), o desafio reside em como 
articular a necessidade de controle e regulação pública do Estado sobre a educa-
ção superior e a autonomia que as universidades comunitárias demandam para 
operar eficazmente.

Por conseguinte, Lima (2018), reitera que a regulação pelo Direito Privado 
impõe uma série de implicações para as universidades comunitárias, exigindo 
que essas instituições encontrem um equilíbrio entre autonomia e conformida-
de com as exigências legais e regulatórias do sistema educacional brasileiro. 

A construção de um marco regulatório claro e adequado, que reconheça a 
especificidade das universidades comunitárias, é fundamental para garantir a 
sustentabilidade e qualidade ensino a longo prazo dessas instituições.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
As universidades comunitárias desempenham um papel vital no panorama 

educacional brasileiro, atuando como importantes agentes de inclusão social e 
o desenvolvimento regional. Ao longo deste artigo, discutimos as características 
que definem essas instituições, relação com o poder público e regulação pelo 
Direito Privado. 

Ademais disso, verificamos seu impacto na educação superior, pesquisa 
científica e extensão universitária. 

As universidades comunitárias emergem como modelos híbridos que, em-
bora beneficiadas por incentivos estatais, enfrentam desafios relacionados à sua 
estrutura jurídica e à sustentabilidade financeira. Destaca-se sua importância na 
promoção de uma educação mais acessível e na formação de profissionais com-
prometidos com suas comunidades. 

O desempenho de estudantes e professores, nas áreas de pesquisa e ex-
tensão, evidencia o potencial das universidades comunitárias na geração do co-
nhecimento que atenda às demandas locais, promovendo soluções inovadoras 
e contribuindo para o fortalecimento social e econômico das regiões onde se 
encontram inseridas.

Refletindo sobre o futuro das universidades comunitárias no Brasil, é fun-
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damental reconhecer a necessidade de um marco regulatório que garanta sua 
autonomia e sustentabilidade. Isso ocorrerá com o fortalecimento das políticas 
públicas voltadas para essas instituições, que assegurem continuidade, amplia-
ção de suas ações e impacto na transformação social. 

Em epítome, as universidades comunitárias revelam-se fortalecedoras na 
promoção da educação de ensino superior em áreas rurais e áreas urbanas dis-
tantes. A definição de uma regulação mais clara é compensada por suas poten-
cialidades que incluem inovação em ensino e gestão, fortalecimento da relação 
com as comunidades e educação inclusiva e transformadora. 

Por final, é fundamental que o debate sobre as universidades comunitárias 
seja alimentado visando garantir um futuro mais equitativo e sustentável para a 
educação superior no Brasil.
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RESUMO: O artigo aborda o papel das Instituições Comunitárias de Educação 
Superior (ICES) como motores de desenvolvimento regional, enfatizando suas 
contribuições econômicas, sociais e culturais. Com base em uma abordagem 
qualitativa e exploratória, o estudo analisa como essas instituições, por meio de 
sua gestão participativa e foco na comunidade, promovem inclusão social, acesso 
à educação superior e fortalecimento das economias locais, especialmente em 
áreas rurais e afastadas das zonas urbanas. Também são discutidos os desafios 
enfrentados pelas ICES, como a sustentabilidade financeira, as barreiras políticas 
e regulatórias, e a competição com universidades públicas e privadas. O traba-
lho reflete sobre a importância de estratégias inovadoras para superação desses 
obstáculos, sugerindo a diversificação de receitas, fortalecimento de parcerias 
institucionais e maior articulação com formuladores de políticas públicas. Além 
disso, a manutenção da identidade comunitária em um contexto globalizado é 
apresentada como um ponto-chave para o sucesso das ICES. As considerações 
finais destacam a relevância dessas instituições como agentes transformadores, 
propondo soluções para os desafios identificados e indicando caminhos para 
pesquisas futuras, incluindo análises sobre impactos regionais, modelos de ges-
tão e comparações entre diferentes tipos de instituições. O estudo conclui que, 
ao enfrentarem as adversidades com inovação e compromisso comunitário, as 
ICES podem consolidar ainda mais sua contribuição para a promoção de uma 
educação superior inclusiva e o desenvolvimento regional sustentável.

Palavras-chave: Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES); De-
senvolvimento regional; Instituições de ensino superior; Inclusão social; Comuni-
dades – Brasil. 

ABSTRACT:  The article discusses the role of Community Institutions of Higher 
Education (ICES) as drivers of regional development, emphasizing their econo-
mic, social and cultural contributions. Based on a qualitative and exploratory 
approach, the study analyzes how these institutions, through their participatory 
management and focus on the community, promote social inclusion, access to 
higher education and the strengthening of local economies, especially in rural 
and remote urban areas. It also discusses the challenges faced by ICES, such as 
financial sustainability, political and regulatory barriers, and competition with 
public and private universities. The paper reflects on the importance of innovati-
ve strategies to overcome these obstacles, suggesting diversification of income, 
strengthening institutional partnerships and greater articulation with public po-
licy makers. In addition, maintaining community identity in a globalized context 
is presented as a key point for the success of ICES. The final considerations highli-
ght the relevance of these institutions as agents of change, proposing solutions 
to the challenges identified and indicating avenues for future research, including 
analysis of regional impacts, management models and comparisons between 
different types of institutions. The study concludes that by facing adversity with 
innovation and community commitment, ICES can further consolidate their con-
tribution to promoting inclusive higher education and sustainable regional de-
velopment.

Keywords: Community Institutions of Higher Education (ICES); Regional de-
velopment; Higher education institutions; Social inclusion; Communities - Brazil.
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1 INTRODUÇÃO
As Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES) são componen-

tes estruturantes fundamentais no fortalecimento das regiões em que estão in-
seridas. Diferenciadas por sua gestão participativa e vocação comunitária, essas 
instituições não apenas promovem o acesso à educação superior, mas também 
atuam como agentes de transformação social, cultural e econômica. Por meio 
de parcerias com governos, empresas e organizações da sociedade civil, as ICES 
criam um ambiente favorável à inovação, ao empreendedorismo e à inclusão so-
cial. No entanto, persiste a necessidade de compreender, de forma mais abran-
gente, como as ICES contribuem diretamente para o desenvolvimento regional. 
Assim, este estudo busca responder à seguinte questão: como as ICES contri-
buem para o desenvolvimento regional, considerando seus impactos econômi-
cos, sociais e culturais?

Para responder a essa pergunta, o presente trabalho adota uma abordagem 
qualitativa e exploratória, baseada na revisão de literatura e na análise de alguns 
estudos de caso de instituições brasileiras reconhecidas por suas iniciativas em 
prol do desenvolvimento regional. A pesquisa tem como objetivo principal anali-
sar como as ICES atuam como fontes de desenvolvimento regional, consideran-
do suas contribuições em aspectos econômicos, sociais e culturais. Além disso, 
busca-se identificar os principais impactos econômicos gerados pelas ICES nas 
regiões em que estão inseridas, investigar como as ações sociais e culturais pro-
movidas por essas instituições fortalecem comunidades locais e avaliar os desa-
fios enfrentados por essas instituições no contexto atual e suas implicações para 
o desenvolvimento regional.

A relevância deste tema é evidenciada pela crescente importância da edu-
cação superior no enfrentamento das desigualdades regionais no Brasil. As ICES, 
por sua natureza híbrida entre o público e o privado, possuem características úni-
cas que as tornam ferramentas estratégicas para promover o desenvolvimento 
sustentável em regiões menos favorecidas. Ademais, a análise de suas práticas 
pode oferecer subsídios valiosos para a formulação de políticas públicas mais efe-
tivas, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
Dessa forma, este estudo pretende avançar no conhecimento sobre o papel das 
ICES no cenário educacional e no desenvolvimento regional, destacando suas 
potencialidades e limitações em um contexto cada vez mais desafiador.

2 INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR (ICES)
As Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES) são entidades de 

ensino que se caracterizam por sua natureza híbrida, combinando elementos do 
setor público e privado, mas com um foco comunitário e social (Moreira, 2018). 
Essas instituições não têm fins lucrativos e destinam seus resultados financeiros 
ao desenvolvimento da própria instituição, à ampliação do acesso à educação 
e à promoção do desenvolvimento regional. De acordo com Guimarães e Silva 
(2020), as ICES se fundamentam em uma gestão participativa, voltada à inclusão 
social e à formação cidadã, destacando-se por atender às demandas específicas 
das comunidades em que estão inseridas.

A origem das ICES remonta ao movimento associativo comunitário, que bus-
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cava responder às lacunas deixadas pelos sistemas de ensino público e privado, 
especialmente em regiões periféricas ou menos desenvolvidas (Silva, 2021). No 
Brasil, a Lei nº 12.881/2013 reconheceu oficialmente as instituições comunitárias 
como parte integrante do sistema de educação superior, conferindo-lhes um es-
tatuto legal que destaca sua autonomia administrativa e sua atuação em prol do 
interesse público. Conforme Moreira (2018), esse marco legal consolidou as ICES 
como parceiras do Estado no provimento de educação de qualidade, sobretudo 
em áreas onde a presença de instituições públicas ainda é limitada.

As ICES possuem diferenças marcantes em relação às instituições públicas 
e privadas. Enquanto as instituições públicas são integralmente financiadas pelo 
Estado e as privadas visam lucro, as ICES operam como entidades sem fins lu-
crativos, reinvestindo seus recursos em projetos educacionais, de pesquisa e ex-
tensão. Além disso, como pontua Silva (2021), as ICES se destacam pela gestão 
democrática, que frequentemente envolve representantes da sociedade civil, 
funcionários e acadêmicos em seus processos decisórios, em contraste com a 
centralização administrativa comum nas instituições privadas.

Os princípios norteadores das ICES incluem a democratização do acesso ao 
ensino superior, a promoção do desenvolvimento regional sustentável, o incenti-
vo à inovação e o compromisso com a inclusão social. No Brasil, sua atuação se dá 
principalmente por meio de projetos extensionistas, que visam integrar o conhe-
cimento acadêmico às necessidades práticas das comunidades Souza; Almeida, 
2019). Essas ações buscam atender tanto às demandas locais quanto a desafios 
mais amplos, como a redução das desigualdades regionais e a qualificação da 
força de trabalho. De acordo com Souza e Almeida (2019), as ICES são reconheci-
das por sua capacidade de adaptar-se às especificidades regionais, configuran-
do-se como importantes agentes de transformação social.

Por seu caráter único, Moreira (2018) observa que as ICES atendem a deman-
das especificas e latentes, como a sustentabilidade financeira e a competição 
com universidades públicas e privadas. Apesar disso, seu papel como mediado-
ras entre o conhecimento acadêmico e as demandas sociais as torna fundamen-
tais para o avanço do sistema educacional brasileiro e para o fortalecimento das 
comunidades em que atuam.

3 DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O SEU VÍNCULO COM A EDU-
CAÇÃO SUPERIOR

O desenvolvimento regional é um conceito multifacetado que abrange as-
pectos econômicos, sociais, culturais e ambientais, buscando reduzir desigual-
dades e promover o bem-estar das populações em diferentes territórios. Segun-
do Amartya Sen (2010), o desenvolvimento deve ser compreendido como um 
processo de expansão das liberdades individuais, permitindo que os indivíduos 
alcancem seus objetivos e aspirações em um ambiente propício. No contexto 
regional, isso implica criar condições para que as localidades utilizem suas po-
tencialidades, maximizando recursos naturais e humanos, além de fomentar a 
inovação e a inclusão social. A abordagem territorial de desenvolvimento, discu-
tida por Boisier (2001), ressalta que as especificidades culturais e econômicas de 
cada região precisam ser valorizadas e integradas em estratégias de crescimento 
sustentável.
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Nesse cenário, a educação superior surge como um motor essencial para o 
desenvolvimento regional, contribuindo de forma direta para a transformação 
econômica, social e cultural das regiões. As instituições de ensino superior (IES) 
têm o potencial de capacitar o capital humano, promover a pesquisa e a ino-
vação tecnológica, além de desempenharem um papel crucial na formação de 
lideranças locais e no fortalecimento de identidades culturais. Conforme apon-
tam Etzkowitz e Leydesdorff (2000) em seu modelo da Hélice Tríplice, as IES, em 
parceria com o governo e o setor privado, desempenham um papel estratégico 
no fomento à inovação e ao empreendedorismo, criando um ecossistema que 
dinamiza as economias locais e regionais.

Estudos empíricos reforçam a importância dessa conexão. Florax (1992) ana-
lisou o impacto das universidades no desenvolvimento regional em diversos pa-
íses e concluiu que as IES geram efeitos multiplicadores significativos, tanto em 
termos de geração de empregos quanto na melhoria da qualidade de vida. No 
Brasil, a atuação de instituições comunitárias de educação superior é um exem-
plo marcante dessa influência. Essas instituições, ao promoverem projetos de ex-
tensão voltados para comunidades locais, não apenas democratizam o acesso 
ao conhecimento, mas também respondem às demandas específicas de cada 
região, como observado por Schwartzman (2004).

Segundo Boisier (2001), a educação superior também atua diretamente na 
transformação cultural das regiões por meio do estímulo de debates críticos e re-
flexões que fortalecem a cidadania e a coesão social. Nesse sentido, Freire (1996) 
destaca que o processo educativo deve ser libertador e dialógico, permitindo que 
as populações reconheçam seu potencial como agentes de mudança. Essa pers-
pectiva é especialmente relevante em regiões marcadas por desigualdades his-
tóricas, onde as IES podem contribuir para a superação de exclusões estruturais 
e para a valorização das culturas locais.

Portanto, a partir do entendimento de Freire (1996), pode-se compreender 
que o vínculo entre educação superior e desenvolvimento regional é evidente 
e fundamental. As IES, ao articularem ensino, pesquisa e extensão, tornam-se 
agentes de transformação em suas localidades, promovendo inovação, inclusão 
e sustentabilidade. A valorização desse papel exige políticas públicas que incenti-
vem a interiorização da educação superior e fortaleçam as iniciativas que conec-
tam as universidades às demandas e potencialidades das regiões, criando, assim, 
um ciclo virtuoso de crescimento e equidade.

4 A CONTRIBUIÇÃO DAS ICES PARA O DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL

As ICES é um composto fundamental e central no desenvolvimento regio-
nal, contribuindo significativamente para o fortalecimento econômico, social e 
cultural das regiões onde estão inseridas (Alves; Furtado, 2018). Do ponto de vista 
econômico, as ICES geram empregos diretos, relacionados às atividades adminis-
trativas e acadêmicas, e empregos indiretos, oriundos de serviços que atendem 
às demandas criadas pela presença dessas instituições, como hospedagem, ali-
mentação e transporte. De acordo com Barreyro e Sguissardi (2020), a expansão 
do setor educacional em regiões periféricas resulta em um dinamismo econômi-
co local que estimula o comércio e incentiva investimentos privados e públicos. 
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Além disso, as ICES estabelecem parcerias estratégicas com empresas, promo-
vendo a inovação tecnológica e o empreendedorismo local. Essas parcerias pos-
sibilitam o desenvolvimento de pesquisas aplicadas e programas de estágio que 
fortalecem as economias locais, como destacado por Meira e Santos (2019). 

Lima e Silva (2021) compreendem que as ICES demandam de uma mo-
bilização de recursos para infraestrutura regional, uma vez que muitas dessas 
instituições atraem investimentos externos e fomentam melhorias nos serviços 
públicos, como transporte e conectividade, essenciais para o funcionamento 
acadêmico e comunitário. No âmbito social e cultural, as ICES atuam como entes 
transformadores ao promoverem inclusão social por meio do acesso à educação 
superior em comunidades remotas e populações tradicionalmente excluídas do 
sistema educacional. Essas instituições atuam na democratização do ensino e na 
valorização de identidades locais, preservando elementos culturais e fomentan-
do o sentimento de pertencimento regional (Meira; Santos, 2019).

De acordo com Lima e Silva (2021), as ICES são essenciais para a criação de uma 
educação que respeita as particularidades culturais das comunidades, ampliando 
as oportunidades de desenvolvimento humano e social. Meira e Santos (2019) abor-
dam sobre as ações extensionistas e os projetos de impacto social realizados pelas 
ICES, que envolvem a população em iniciativas voltadas à saúde, educação básica, 
assistência social e sustentabilidade ambiental. Essas ações fortalecem os vínculos 
entre as instituições e as comunidades, promovendo soluções conjuntas para os 
desafios regionais e gerando transformações concretas na qualidade de vida.

Outro eixo de contribuição significativa das ICES é a formação de capital 
humano, essencial para o desenvolvimento regional sustentável. Essas institui-
ções oferecem cursos alinhados às demandas específicas das localidades, muitas 
vezes em áreas negligenciadas por outras instituições de ensino superior, pro-
movendo o equilíbrio entre oferta e necessidades locais de qualificação profis-
sional (Alves; Furtado, 2018). A formação de lideranças regionais é outra vertente 
destacada, pois as ICES preparam indivíduos para assumir papéis estratégicos 
em suas comunidades, fomentando a autonomia e a capacidade de gestão local. 
Conforme apontado por Alves e Furtado (2018), a qualificação da mão de obra 
para o mercado regional é fundamental para o fortalecimento da economia local 
e para a redução de desigualdades regionais, promovendo maior competitivida-
de e geração de riqueza nas regiões onde essas instituições atuam.

Na visão de Barreiro e Sguissardi (2020), as ICES são agentes essenciais para 
o desenvolvimento regional, contribuindo para o fortalecimento econômico, so-
cial e cultural das comunidades, de modo que elas são modelos únicos de gestão 
caracterizadas por promover a inclusão, preservar as identidades culturais e for-
mar um capital humano capaz de atender às necessidades regionais, transfor-
mando positivamente as realidades locais.

5 AS ICES COMO MOTOR DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL: 
PERSPECTIVAS FUTURAS E REFLEXÕES PARA NOVOS CENÁRIOS

Para Fonseca (2020), as ICES destacam-se como um motor essencial para 
o desenvolvimento regional, sobretudo em localidades que historicamente en-
frentam dificuldades para acessar a educação superior. Essas instituições, com 
sua gestão participativa e foco no fortalecimento das comunidades locais, pro-
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movem uma interação direta com as necessidades da região, contribuindo para 
o desenvolvimento econômico, social e cultural. Por sua estruturação voltada ao 
atendimento de demandas específicas, as ICES desempenham um papel úni-
co em áreas que, de outra forma, estariam desassistidas. Segundo Lopes et al. 
(2018), essas instituições têm a capacidade de alinhar os interesses educacionais 
às características econômicas e culturais das comunidades, tornando-se peças 
fundamentais na promoção do progresso regional sustentável.

O impacto das ICES é ainda mais evidente em áreas rurais e afastadas das 
grandes zonas urbanas. Santos e Almeida (2019) observam que nesses contex-
tos, as instituições possibilitam o acesso ao ensino superior e a inclusão social 
mais ampla, especialmente ao oferecer oportunidades educacionais que aten-
dem diretamente as especificidades locais. Por meio de parcerias com setores 
produtivos e a criação de projetos de extensão, as ICES promovem a valorização 
das identidades regionais e a geração de capital humano qualificado, essencial 
para o desenvolvimento dessas regiões. Conforme destaca Silva e Oliveira (2020), 
as ações extensionistas desempenhadas por essas instituições são uma das fer-
ramentas mais poderosas para integrar as populações marginalizadas e garantir 
que o conhecimento acadêmico impacte diretamente o cotidiano dessas comu-
nidades.

Apesar de sua relevância, Lopes, Santos e Oliveira (2018) comentam sobre 
a sustentabilidade financeira das ICES, considerado um aspecto de fragilidade 
em sua gestão. A dependência de recursos próprios, aliados a um contexto eco-
nômico adverso e à competição com universidades públicas e privadas, dificulta 
a gestão dessas instituições. Enquanto as universidades públicas têm financia-
mento estatal e as privadas podem recorrer a estratégias mercadológicas mais 
agressivas, as ICES operam em um modelo híbrido que frequentemente exige 
criatividade na captação de recursos e equilíbrio entre as demandas comunitá-
rias e a necessidade de sobrevivência institucional (Lopes; Santos; oliveira, 2018). 
Para Moura (2021), a gestão eficiente nas ICES requer um planejamento estraté-
gico robusto, com foco em parcerias público-privadas e inovação administrativa, 
a fim de garantir a continuidade das atividades sem comprometer sua essência 
comunitária.

As barreiras políticas e regulatórias também são aspectos que conflitam na 
prática da gestão das ICES. No Brasil, a legislação educacional frequentemente 
impõe desafios administrativos e burocráticos que dificultam a autonomia das 
ICES e restringem sua capacidade de atuação. Além disso, mudanças nas políti-
cas públicas de financiamento da educação podem comprometer a viabilidade 
de projetos que dependem de subsídios governamentais (Moura, 2021). De acor-
do com Santos e Almeida (2019), a superação dessas barreiras exige uma articula-
ção mais efetiva entre as ICES e os formuladores de políticas públicas, com vistas 
a construir um ambiente regulatório mais favorável ao seu modelo de gestão.

A globalização também exige maior comprometimento de planejamento 
estratégico das ICES, especialmente no que tange à manutenção de sua iden-
tidade comunitária (Moura, 2021). Em um cenário onde o ensino superior está 
cada vez mais pautado por padrões internacionais de qualidade e competitivi-
dade, preservar a missão comunitária e atender às demandas locais sem perder 
relevância global é um desafio constante. Segundo Fonseca (2020), a identidade 
das ICES pode ser fortalecida por meio da valorização de seus diferenciais, como 
o compromisso com a comunidade, a oferta de cursos voltados às necessidades 
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regionais e a atuação em prol da inclusão social. Essa estratégia permite que as 
ICES se mantenham competitivas, sem abrir mão de seus valores fundamentais.

Na concepção de Santos e Almeida (2019), as ICES consolidam-se como im-
portantes motores do desenvolvimento regional, justamente por apresentar em 
sua formação uma gestão inovadora e resiliente. Seu impacto é especialmente 
visível em regiões rurais e periféricas, onde desempenham um papel essencial na 
inclusão social e no fortalecimento das comunidades. Contudo, questões como a 
sustentabilidade financeira, as barreiras regulatórias e a competição no cenário 
globalizado precisam ser enfrentadas com estratégias que conciliem eficiência 
administrativa e compromisso comunitário, garantindo que as ICES continuem a 
contribuir para o desenvolvimento regional de maneira significativa.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
As Instituições Comunitárias de Educação Superior (ICES) desempenham 

um papel inquestionável no fortalecimento do desenvolvimento regional, espe-
cialmente em regiões afastadas dos grandes centros urbanos. Sua atuação, fun-
damentada na articulação com as comunidades locais e na promoção de práti-
cas que atendem às necessidades sociais, culturais e econômicas, evidencia sua 
relevância como agentes transformadores. Entre as principais contribuições das 
ICES, destacam-se a ampliação do acesso à educação superior, a inclusão social 
de populações marginalizadas e a dinamização econômica das regiões em que 
estão inseridas.

Por meio de projetos de extensão, formação de capital humano qualifica-
do e parcerias estratégicas com os setores público e privado, essas instituições 
não apenas reduzem desigualdades, mas também criam condições para a sus-
tentabilidade e o desenvolvimento integrado das comunidades. Entretanto, os 
desafios enfrentados pelas ICES são substanciais e demandam atenção. A sus-
tentabilidade financeira é um dos obstáculos mais críticos, exigindo estratégias 
inovadoras para diversificação de receitas, maior captação de recursos e fortale-
cimento de parcerias institucionais. Além disso, a competição com universida-
des públicas e privadas, muitas vezes apoiadas por estruturas mais robustas ou 
modelos de negócios agressivos, requer que as ICES reforcem seus diferenciais, 
como a proximidade com a comunidade e a oferta de programas educacionais 
alinhados às demandas regionais. As barreiras políticas e regulatórias também 
representam entraves significativos, ressaltando a necessidade de maior articu-
lação entre as ICES e os formuladores de políticas públicas para criação de um 
ambiente regulatório mais favorável.

Para superar esses entraves, algumas propostas podem ser consideradas. 
Primeiramente, as ICES devem investir no fortalecimento de sua identidade co-
munitária, promovendo uma gestão participativa e transparente que valorize os 
interesses locais sem perder de vista a competitividade global. Em segundo lu-
gar, é essencial desenvolver estratégias financeiras sustentáveis, como parcerias 
com empresas locais, criação de fundos de apoio e diversificação de serviços ofe-
recidos pela instituição. Por fim, a atuação política mais proativa das ICES pode 
contribuir para a construção de políticas públicas que reconheçam seu papel 
estratégico e assegurem condições mais equitativas para sua operação.

No que diz respeito a pesquisas futuras, várias vertentes podem ser explora-
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das. Estudos que aprofundem a análise do impacto das ICES em regiões específi-
cas, considerando variáveis econômicas, sociais e culturais, podem oferecer sub-
sídios importantes para políticas públicas e práticas institucionais mais efetivas. 
Além disso, investigações sobre modelos de gestão financeira e administrativa 
bem-sucedidos em ICES, especialmente em contextos de crise, podem fornecer 
insights valiosos para outras instituições enfrentando desafios semelhantes. Fi-
nalmente, análises comparativas entre ICES, universidades públicas e privadas 
podem contribuir para uma compreensão mais abrangente das potencialidades 
e limitações de cada modelo, auxiliando no delineamento de estratégias que 
promovam uma educação superior mais inclusiva e voltada ao desenvolvimento 
regional sustentável.

Dessa forma, conclui-se que este trabalho pode vir a reafirmar a relevân-
cia das ICES como motores de desenvolvimento regional de modo e possibilitar 
reflexões e propostas que visam contribuir para o fortalecimento de seu papel 
transformador. 
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RESUMO: O presente artigo analisa a natureza híbrida das universidades co-
munitárias brasileiras, caracterizadas pelo regramento privado, mas voltadas 
ao cumprimento de funções públicas. A discussão fundamenta-se em autores 
clássicos e contemporâneos, explorando os marcos legais, a função social des-
sas instituições e os principais tensionamentos que enfrentam. A partir de uma 
abordagem teórico-analítica, examina-se o papel das universidades comunitá-
rias na democratização do ensino superior, na interiorização da educação e no 
desenvolvimento regional. O texto aponta a ausência de um marco normativo 
específico como entrave à consolidação dessas instituições, ao passo que desta-
ca a potência de seus modelos participativos de gestão e extensão territorializa-
da. Ao final, defende-se o reconhecimento jurídico e político das universidades 
comunitárias como agentes públicos não estatais, condição essencial para sua 
sustentabilidade e relevância social.

Palavras-chave: universidade comunitária; função pública; educação supe-
rior; políticas públicas; regulação.

ABSTRACT: This article analyzes the hybrid nature of Brazilian community uni-
versities, which operate under private governance but fulfill public functions. The 
discussion is based on classical and contemporary authors, examining legal fra-
meworks, the social role of these institutions, and the main tensions they face. 
Using a theoretical-analytical approach, the article explores the role of commu-
nity universities in democratizing higher education, promoting regional develop-
ment, and expanding access to education in underserved areas. The absence of a 
specific normative framework is identified as a major obstacle to their consolida-
tion. At the same time, the article highlights the innovative potential of participa-
tory management models and socially engaged extension activities. Ultimately, 
it advocates for the legal and political recognition of community universities as 
non-state public agents, a necessary condition for their sustainability and conti-
nued social relevance.

Keywords: community university; public function; higher education; public 
policies; regulation.
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1 INTRODUÇÃO
Em primeiro lugar, no contexto do educação superior brasileiro, as univer-

sidades comunitárias ocupam uma posição singular, marcada por sua natureza 
jurídica de direito privado e sua missão voltada ao interesse público. Elas com-
põem um segmento do terceiro setor educacional que se diferencia tanto das 
instituições públicas, integralmente mantidas pelo Estado, quanto das privadas 
com fins lucrativos, organizadas sob lógicas empresariais. 

O fenômeno das universidades comunitárias encontra raízes em iniciativas 
locais, frequentemente impulsionadas por demandas sociais, econômicas e cul-
turais das regiões em que se inserem. Nesse sentido, sua constituição e desenvol-
vimento estão profundamente ligados a contextos comunitários, aos quais essas 
instituições se propõem a servir por meio do ensino, da pesquisa e da extensão.

O ordenamento jurídico brasileiro reconhece a existência dessas instituições 
como pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que prestam servi-
ços de relevância pública. Essa condição gera um duplo regime de pertencimen-
to: por um lado, essas universidades organizam-se e operam conforme os precei-
tos do setor privado, com autonomia administrativa, patrimonial e pedagógica; 
por outro, assumem responsabilidades típicas de agentes públicos, sendo instru-
mentos fundamentais para a efetivação de direitos sociais como o acesso à edu-
cação superior, a promoção da equidade regional e a construção da cidadania.

 Essa ambiguidade, longe de ser meramente jurídica, revela contradições 
estruturais no modo como o Estado delega funções públicas ao setor não estatal, 
entrementes em que impõe regulação, mas não assegura financiamento sufi-
ciente e contínuo.

A compreensão aprofundada dessa modalidade de instituição exige um 
olhar que articule o marco legal e político da educação superior no Brasil, a rea-
lidade de financiamento público e privado, e o compromisso social das universi-
dades comunitárias. 

Em muitas regiões do país, sobretudo fora dos grandes centros urbanos, es-
sas universidades são as únicas instituições de ensino superior presencial, cum-
prindo funções que ultrapassam a oferta de cursos: dinamizam a economia lo-
cal, formam quadros profissionais essenciais para o desenvolvimento regional e 
constituem espaços de produção e disseminação de conhecimento. Nessa pers-
pectiva, embora operem sob regramento privado, cumprem um papel indiscuti-
velmente público.

No entanto, a sustentação desse modelo institucional tem sido cada vez 
mais desafiada. Os cortes nos repasses públicos, as exigências crescentes de 
regulação e avaliação institucional, a competição com universidades privadas 
mercantis e o contexto de mercantilização do ensino superior impõem tensões 
significativas. A ausência de uma política de Estado voltada às universidades co-
munitárias, que reconheça suas especificidades e importância estratégica, con-
tribui para sua fragilização. 

 Entrementes, surgem debates sobre a pertinência de reformular o mar-
co regulatório, criando instrumentos que articulem melhor a autonomia privada 
com o compromisso público dessas instituições.

Em face desse cenário, este artigo tem como objetivo analisar a condição 
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paradoxal das universidades comunitárias no Brasil, caracterizadas por seu re-
gramento privado e sua função pública. A partir de uma abordagem qualitativa 
e de revisão bibliográfica, procura-se compreender como essas instituições se 
constituíram historicamente, como são reguladas e financiadas, e quais os desa-
fios enfrentam na contemporaneidade para manter sua identidade e sustenta-
bilidade. O estudo parte do pressuposto de que a valorização das universidades 
comunitárias é essencial para a consolidação de um sistema educacional mais 
equitativo, diversificado e socialmente comprometido.

Justifica-se este estudo pela necessidade de evidenciar os contributos das 
universidades comunitárias no cenário educacional brasileiro e de provocar re-
flexões sobre o papel do Estado na sua regulação e fomento. Trata-se de uma 
discussão que envolve não apenas aspectos legais e administrativos, mas tam-
bém fundamentos éticos e políticos relacionados ao direito à educação, à justiça 
territorial e à função social da universidade. 

Em um momento histórico em que a educação superior sofre ataques e 
retrocessos em várias partes do mundo, inclusive no Brasil, torna-se ainda mais 
relevante defender modelos institucionais que aliem excelência acadêmica, ges-
tão responsável e compromisso com o bem comum.

A seguir, o artigo será estruturado em cinco seções além desta introdução. 
Na primeira, será abordada a natureza jurídica das universidades comunitárias e 
sua inserção no terceiro setor. Em seguida, discutiremos o regramento legal e os 
mecanismos de regulação que incidem sobre essas instituições. Na terceira par-
te, analisaremos a função pública que as universidades comunitárias exercem e 
os impactos sociais que promovem. 

Em seguida, serão apresentados os tensionamentos e possibilidades que 
cercam esse modelo institucional, destacando as ameaças e as potencialidades 
para sua afirmação. Por fim, serão tecidas as considerações finais com base nas 
reflexões e evidências discutidas ao longo do texto.

 

2 A NATUREZA JURÍDICA DAS UNIVERSIDADES COMUNITÁRIAS
As universidades comunitárias constituem uma modalidade institucional 

peculiar no sistema de educação superior brasileiro. São organizações da socie-
dade civil de interesse público que, embora sejam juridicamente privadas, exer-
cem uma função pública de caráter educacional, científico e cultural. A singula-
ridade dessas instituições reside justamente na conjugação entre sua natureza 
privada, não estatal, e sua missão de utilidade pública, que as posiciona no cam-
po das políticas sociais. 

Tal configuração exige um olhar crítico e aprofundado sobre seus funda-
mentos jurídicos, histórico-institucionais e político-educacionais.

À luz de tal marco normativos, as universidades comunitárias são institui-
ções de educação superior mantidas pela sociedade, instituídas por entre públi-
co ou privado, sem fins lucrativos, que integram o terceiro setor. 

Conforme define a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996), no artigo 20, inciso II, essas instituições são de natureza privada, mas 
podem assumir formas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, desde que 
sem fins lucrativos e voltadas ao interesse público. São, portanto, estabelecimen-
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tos educacionais organizados sob regramento privado, com autonomia pedagó-
gica, administrativa e patrimonial (Brasil, 1996).

De acordo com Bresser-Pereira (1999), o terceiro setor é o espaço institucio-
nal ocupado por organizações privadas que prestam serviços de interesse cole-
tivo de forma não lucrativa, em articulação com o Estado e a sociedade civil. As 
universidades comunitárias inserem-se nesse espaço como agentes intermediá-
rios que atendem a demandas sociais de formação superior e desenvolvimento 
regional, muitas vezes em contextos nos quais a presença do Estado é limitada 
ou inexistente. O próprio Estado reconhece a relevância dessas entidades ao con-
ceder-lhes isenções tributárias e ao firmar parcerias públicas, como as estabele-
cidas por meio dos programas Prouni e Fies.

Do ponto de vista jurídico, essas instituições são regulamentadas pelo Có-
digo Civil (Lei nº 10.406/2002), no qual são definidas como associações ou funda-
ções sem fins lucrativos. O artigo 53 do referido código estabelece que as asso-
ciações são constituídas pela união de pessoas que se organizam para fins não 
econômicos, enquanto as fundações são dotadas de personalidade jurídica vol-
tada à realização de fins específicos de interesse coletivo (Brasil, 2002). No caso 
das universidades comunitárias, a personalidade jurídica pode adotar ambos os 
formatos, dependendo de sua origem, organização e estatuto.

Ademais disso, a “performance” das universidades comunitárias é reconhe-
cida e incentivada por instrumentos normativos como a Lei nº 12.101/2009, que 
trata da certificação de entidades beneficentes de assistência social na área da 
educação. Essa lei estabelece critérios para que as instituições educacionais sem 
fins lucrativos possam obter o Certificado de Entidade Beneficente de Assistên-
cia Social (CEBAS), garantindo-lhes isenção de contribuições sociais mediante 
a oferta gratuita de bolsas de estudo (Brasil, 2009). Tais dispositivos reforçam a 
ideia de que essas universidades, embora privadas, desempenham papel rele-
vante na política pública educacional.

Cury (2005) argumenta que a natureza comunitária dessas instituições exige 
uma leitura ampliada do conceito de público, na medida em que seus serviços, 
ainda que oferecidos por entes não estatais, são voltados à realização de direitos 
fundamentais e de interesse coletivo. Essa perspectiva rompe com a dicotomia 
tradicional entre público e privado, propondo um campo intermediário onde co-
existem autonomia institucional e responsabilidade social. 

Na mesma linha, Teixeira (2011) ressalta que a missão pública das universida-
des comunitárias deve ser considerada um valor fundante de sua identidade ins-
titucional, orientando suas decisões administrativas, acadêmicas e financeiras.

Contudo, a condição jurídica híbrida das universidades comunitárias tam-
bém gera desafios significativos. Como aponta Veiga (2014), o regramento pri-
vado não garante, por si só, a sustentabilidade institucional, especialmente em 
um cenário de retração dos investimentos públicos e aumento da concorrência 
no setor educacional. A ausência de uma política nacional estruturada de apoio 
às universidades comunitárias torna sua manutenção dependente de arranjos 
locais, parcerias pontuais e fontes próprias de financiamento, o que compromete 
sua capacidade de expansão e inovação.

Mais recentemente, estudos como o Vieira (2020) e Cavalli (2021) têm des-
tacado que a indefinição normativa sobre a posição das universidades comuni-
tárias dentro do sistema educacional contribui para sua invisibilidade nas polí-
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ticas públicas. Conquanto o contributo significativo para a democratização da 
educação superior, sobretudo em regiões interiorizadas, essas instituições ainda 
enfrentam barreiras legais e administrativas para acessar recursos e participar de 
programas federais em igualdade de condições com outras instituições.

Cavalli (20210 destaca que as universidades comunitárias são entes jurídicos 
de direito privado, organizados sob a lógica associativa ou fundacional, cuja mis-
são se orienta pelo interesse público. Seu regramento legal reflete tanto a tradi-
ção de autonomia do setor privado quanto as exigências impostas pela função 
social que exercem. 

Em última análise, deslindar essa natureza jurídica híbrida é fundamental 
para o fortalecimento dessas instituições e para a formulação de políticas edu-
cacionais mais justas, que reconheçam e valorizem sua relevância no cenário na-
cional.

3 REGULAÇÃO ESTATAL E REGRAMENTO PRIVADO
A configuração institucional das universidades comunitárias brasileiras co-

loca-as em um ponto de tensão entre dois polos jurídicos: o regramento priva-
do que orienta sua constituição e funcionamento interno, e a regulação estatal 
que lhes impõe exigências e condicionantes para o exercício de suas atividades 
(ABRUC, 2021). Essa ambivalência jurídica exige a compreensão de que tais insti-
tuições, embora legalmente privadas, exercem uma função pública, o que justifi-
ca sua submissão a normas de interesse público, sem que isso implique a desca-
racterização de sua autonomia.

Do ponto de vista legal, a Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu 
art. 209, que o ensino é livre à iniciativa privada, condicionando essa liberdade ao 
cumprimento das normas gerais da educação nacional e à autorização e avalia-
ção de qualidade pelo poder público (Brasil, 1988). Assim, mesmo que a natureza 
jurídica das universidades comunitárias seja privada, elas estão sujeitas a uma 
série de exigências estatais, o que caracteriza uma relação de interdependência 
regulatória. Essa interface entre autonomia privada e controle estatal configura 
o que Di Giovanni (2005) denomina de “regulação pública do privado”, fenôme-
no característico das políticas públicas em setores sociais como a educação e a 
saúde.

As universidades comunitárias são geralmente organizadas sob a forma de 
associações ou fundações privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no 
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), nos artigos 44 a 69. A ausência de fina-
lidade lucrativa, entretanto, não as exime de obrigações legais que lhes conferem 
obrigações típicas de agentes públicos, como a prestação de contas, a obedi-
ência às diretrizes curriculares e a sujeição ao Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (SINAES), instituído pela Lei nº 10.861/2004 (BRASIL, 2004).

A regulação promovida pelo Estado sobre essas instituições tem caráter 
normativo, avaliativo e sancionatório. O Ministério da Educação (MEC), por meio 
de seus órgãos vinculados, estabelece padrões de qualidade, indicadores de de-
sempenho e critérios de credenciamento e recredenciamento institucional. Nes-
se processo, a autonomia universitária – garantida no artigo 207 da Constituição 
– é frequentemente tensionada pelas exigências técnico-burocráticas que con-
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dicionam a validade jurídica dos diplomas emitidos e o acesso a programas de 
financiamento e apoio (Sguissardi, 2008).

Ademais disso, há uma assimetria regulatória entre as universidades públi-
cas, privadas com fins lucrativos (particulares) e comunitárias. Estas últimas, ape-
sar de atenderem a objetivos sociais, são frequentemente tratadas sob a mesma 
lógica mercantil que rege as instituições educacionais privadas convencionais.

 Essa uniformização desconsidera a missão pública das universidades comu-
nitárias, que se traduz em ações de extensão, inclusão social e desenvolvimento 
territorial. Oliveira (2016) destaca que a ausência de uma categoria jurídica espe-
cífica para essas instituições no ordenamento educacional brasileiro contribui 
para sua marginalização nas políticas públicas.

Por outro lado, o regramento privado que sustenta a governança das univer-
sidades comunitárias é caracterizado por uma estrutura interna de gestão cole-
giada e participação comunitária, frequentemente expressa por meio de conse-
lhos deliberativos com representantes da sociedade civil, docentes, discentes e 
gestores. Essa configuração deriva do modelo associativo, que, segundo Bobbio 
(1992), é uma das formas mais efetivas de exercício da democracia participati-
va no campo social, especialmente em contextos de ausência ou ineficiência da 
ação estatal.

A tensão entre autonomia e controle tem sido objeto de amplos debates na 
literatura educacional brasileira. Para Cury (2005), a autonomia universitária não 
deve ser confundida com soberania institucional. Trata-se de uma liberdade fun-
cional vinculada à responsabilidade social da universidade. Nessa perspectiva, 
a regulação estatal se justifica enquanto instrumento de garantia do interesse 
coletivo, desde que não se sobreponha à identidade institucional nem reduza a 
universidade à condição de mera prestadora de serviços.

Nos derradeiros anos, diversas entidades representativas, como a Associa-
ção Brasileira das Universidades Comunitárias (ABRUC), têm defendido a criação 
de um marco legal específico para essas instituições, que reconheça sua singula-
ridade e lhes assegure tratamento diferenciado no âmbito das políticas públicas. 
Propostas como a criação de uma Política Nacional para as Universidades Comu-
nitárias buscam consolidar mecanismos de financiamento continuado, desburo-
cratização de processos e reconhecimento da função pública dessas entidades 
(ABRUC, 2021).

As experiências internacionais também oferecem elementos comparativos 
relevantes. Em países como Alemanha e Canadá, instituições comunitárias go-
zam de reconhecimento formal e recebem financiamento proporcional à sua 
contribuição social, sendo consideradas parceiras estratégicas do Estado em po-
líticas de inclusão e desenvolvimento regional (Neave; Van Vught, 1991). No Brasil, 
contudo, ainda prevalece uma concepção de regulação excessivamente homo-
gênea e voltada à padronização, o que compromete a efetividade da função pú-
blica exercida pelas universidades comunitárias.

Importa destacar, ainda, o papel da regulação como instrumento de indu-
ção de comportamentos institucionais. Como destaca Ball (2001), a regulação não 
se limita a definir parâmetros de qualidade ou conformidade legal; ela também 
molda subjetividades, práticas pedagógicas e prioridades institucionais.

 Nesse sentido, a lógica avaliativa centrada em indicadores quantitativos 



56Universidade Comunitária: configuração, desenvolvimento e regionalidade

Capítulo 4

pode induzir as universidades comunitárias a priorizarem ações voltadas à per-
formance em detrimento de sua missão extensionista, cultural e social, o que 
revela um descompasso entre regulação formal e vocação institucional.

Ball (2001) pontua que a articulação entre regramento privado e regulação 
estatal nas universidades comunitárias exige uma abordagem que reconheça 
sua especificidade jurídico-institucional e sua importância estratégica no con-
texto educacional brasileiro. 

Trata-se de uma relação que deve ser baseada na corresponsabilidade entre 
Estado e sociedade civil, respeitando a autonomia das instituições sem abrir mão 
da garantia do interesse público. O equilíbrio entre essas dimensões é funda-
mental para assegurar a sustentabilidade, a legitimidade e a relevância social das 
universidades comunitárias no Brasil contemporâneo.

4 A FUNÇÃO PÚBLICA DA UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA: TEN-
SIONAMENTO E POSSIBILIDADES

Conquanto sua natureza jurídica privada, a universidade comunitária de-
sempenha, inequivocamente, uma função pública. Essa aparente contradição é, 
na verdade, um dos elementos distintivos de seu papel no sistema de ensino 
superior brasileiro. Organizadas sob forma de associações ou fundações privadas 
sem fins lucrativos, essas instituições emergem como atores centrais na promo-
ção da cidadania, do desenvolvimento regional e da democratização do acesso 
ao ensino superior, sobretudo em áreas negligenciadas pelas universidades pú-
blicas e pelo setor privado com fins lucrativos (Demo, 1995).

A função pública, nesse contexto, deve ser compreendida como o exercício 
de atividades que atendem ao interesse coletivo, independentemente da titula-
ridade pública ou privada do agente executor. Conforme leciona Bobbio (1992), 
a distinção entre público e privado não reside na natureza do agente, mas na 
finalidade das ações e nos efeitos sociais que delas derivam. Assim, quando uma 
instituição privada orienta sua atuação a finalidades sociais, promovendo edu-
cação de qualidade, inclusão social e desenvolvimento territorial, ela exerce uma 
função pública, mesmo não integrando diretamente a estrutura administrativa 
do Estado.

Por conseguinte, as universidades comunitárias são instituições privadas 
com função pública porque contribuem diretamente para a realização de direi-
tos fundamentais, como o direito à educação e à igualdade de oportunidades. 
De acordo com Cury (2005), o direito à educação superior, embora condicionado 
por fatores de ordem econômica e organizacional, impõe ao Estado e à socieda-
de civil a responsabilidade de criar e manter mecanismos que garantam o seu 
exercício pleno e equitativo. 

Nesse sentido, as universidades comunitárias atuam como parceiras estra-
tégicas do poder público, suprindo lacunas históricas na oferta de educação su-
perior em regiões periféricas e interiorizadas.

Ademais de ofertar ensino, essas instituições desenvolvem atividades de 
pesquisa aplicada e extensão, fortemente vinculadas às demandas sociais e eco-
nômicas das comunidades onde estão inseridas. A indissociabilidade entre ensi-
no, pesquisa e extensão, princípio constitucional do artigo 207, é uma diretriz não 
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apenas normativa, mas identitária para essas instituições, que fazem da interface 
com a realidade local um eixo estruturante de sua missão institucional. 

Como destaca Demo (1995), o conhecimento universitário só se realiza ple-
namente quando extrapola os muros da academia e transforma a realidade so-
cial em que está inserido.

Essa vocação para o engajamento territorial diferencia as universidades co-
munitárias de outros modelos institucionais e legitima sua reivindicação por re-
conhecimento jurídico e político como agentes públicos não estatais. A atuação 
extensionista, à guisa de exemplo, assume formatos diversificados: programas 
de saúde comunitária, assessorias jurídicas populares, apoio ao empreendedoris-
mo local, projetos culturais e ambientais. Todas essas ações cumprem a função 
de promover o desenvolvimento sustentável e emancipador das populações lo-
cais, como propõe Santos (2004), ao defender uma universidade comprometida 
com a justiça cognitiva e a transformação social.

Em outro aspecto relevante da função pública exercida por essas instituições 
é o seu compromisso com a inclusão educacional. Muitas universidades comu-
nitárias mantêm políticas próprias de bolsas de estudo e programas de inclusão, 
independentemente dos programas estatais, como Prouni ou Fies. A lógica que 
rege essas políticas não é de mercado, mas de responsabilidade social e solida-
riedade institucional. Segundo Sguissardi (2008), essa dimensão solidária rompe 
com a lógica mercantil da educação e aproxima essas instituições de um modelo 
de universidade comprometido com a equidade e a cidadania.

Ademais, a governança das universidades comunitárias é estruturada para 
assegurar representatividade e participação social. Muitas adotam conselhos de-
liberativos com a presença de representantes da sociedade civil, do corpo docen-
te, discente e técnico-administrativo. Essa característica reforça a ideia de cor-
responsabilidade social na gestão da educação superior, constituindo-se como 
prática democrática e transparente de gestão, conforme propõem autores como 
Teixeira (1956), para quem a educação deve ser orientada pelo ideal de serviço 
público acessível, plural e democrático.

Do ponto de vista político e normativo, a função pública das universidades 
comunitárias ainda carece de reconhecimento mais robusto por parte do Estado. 
Apesar de sua relevância social, não há, até o momento, uma política nacional 
consolidada voltada especificamente para essas instituições. O Plano Nacional 
de Educação (PNE), por exemplo, menciona a parceria com instituições privadas, 
mas não distingue aquelas que possuem função pública, tampouco estabelece 
mecanismos específicos de apoio técnico e financeiro para universidades comu-
nitárias (Brasil, 2014).

Santos (2004) argumenta que essa ausência de políticas específicas não 
apenas fragiliza a sustentabilidade dessas instituições, mas também compro-
mete sua capacidade de manter e ampliar suas ações sociais. Em um cenário 
de instabilidade econômica e de retração de investimentos públicos na educa-
ção superior, torna-se urgente o reconhecimento institucional das universidades 
comunitárias como agentes públicos não estatais, o que implicaria acesso dife-
renciado a programas de financiamento, apoio à pesquisa, bolsas estudantis e 
incentivos à inovação e à extensão.

O reconhecimento da função pública da universidade comunitária não 
pode, no entanto, restringir-se à retórica. É preciso construir um arcabouço legal 
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e institucional que dê conta de sua singularidade e que a incorpore ao sistema 
nacional de educação superior de forma estrutural. Isso envolve, entre outras me-
didas, a criação de marcos normativos específicos, a valorização de indicadores 
qualitativos em avaliações institucionais e a consolidação de programas públicos 
de apoio à sua missão social.

Nesse sentido, Santos (2004) pontua que as universidades comunitárias bra-
sileiras exercem uma função pública essencial ao desenvolvimento educacional 
e social do país. Elas são espaços de resistência ao modelo mercantil da educa-
ção, constituem redes de solidariedade e de compromisso com a transformação 
social e representam um modelo alternativo e necessário de universidade. Sua 
legitimidade não se apoia apenas na legalidade formal, mas na legitimidade éti-
ca e social de sua prática institucional, o que exige, por parte do Estado, o devido 
reconhecimento e o compromisso político com sua consolidação e fortalecimen-
to.

É de suma importância também evidenciar que as universidades comunitárias 
operam sob uma tensão estrutural permanente, decorrente da dicotomia 
entre sua natureza jurídica privada e sua atuação em prol do interesse público. 
Bobbio (1992) analisa que essa condição híbrida gera desafios específicos que se 
expressam em diferentes dimensões: jurídica, política, financeira e simbólica. Ao 
mesmo tempo, essa condição também abre espaços para formas inovadoras de 
gestão, de participação social e de produção de conhecimento, consolidando tais 
instituições como polos estratégicos de transformação social.

Um dos principais tensionamentos diz respeito à ausência de um reconhe-
cimento jurídico pleno da função pública exercida por essas instituições. Embora 
se configurem como organizações privadas sem fins lucrativos, sua atuação se 
aproxima, em termos de finalidade e alcance, das universidades públicas. Contu-
do, o marco legal vigente ainda as submete à lógica regulatória destinada ao se-
tor privado mercantil, o que compromete sua autonomia e sua sustentabilidade 
financeira (Sguissardi, 2008). Para Oliveira (2016), essa assimetria evidencia um 
vácuo normativo que enfraquece a posição institucional das comunitárias frente 
às demais modalidades de ensino superior.

Outro fator de tensão reside no modelo de avaliação institucional vigente, 
centrado em métricas quantitativas que nem sempre captam a complexidade 
e a relevância social do trabalho desenvolvido por essas universidades. A lógica 
performativa dominante — conforme analisa Ball (2001) — tende a valorizar indi-
cadores de produtividade acadêmica em detrimento da extensão, da inovação 
social e da inclusão, e acaba induzindo comportamentos organizacionais volta-
dos à adequação aos instrumentos de controle, em vez do aprofundamento de 
sua missão institucional.

Do ponto de vista político, também há desafios relacionados à interlocução 
com o poder público. Embora algumas universidades comunitárias participem 
ativamente de fóruns de debate e articulação, como a ABRUC, a ausência de polí-
ticas públicas específicas limita seu acesso a financiamentos regulares, a progra-
mas de pesquisa e inovação e a instrumentos de desenvolvimento institucional 
(ABRUC, 2021). Trata-se de um paradoxo, pois são justamente essas instituições 
que, em muitos territórios, garantem a presença efetiva do ensino superior.

Conquanto essas dificuldades, as universidades comunitárias apresentam 
possibilidades expressivas de reinvenção institucional. A gestão colegiada, a par-
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ticipação comunitária nos processos decisórios, a inserção territorial e a vocação 
extensionista constituem elementos promissores para a construção de um novo 
paradigma universitário. Como defende Santos (2004), é possível imaginar uma 
universidade comprometida com a justiça social e cognitiva, que atue não ape-
nas na reprodução de saberes consagrados, mas na valorização de epistemolo-
gias plurais e de conhecimentos locais.

Para que essas possibilidades se concretizem, contudo, é necessário que o 
Estado reconheça, de forma plena, o papel estratégico das universidades comu-
nitárias, assegurando-lhes políticas de apoio contínuas e tratamento jurídico di-
ferenciado. Como destaca Bobbio (1992), o fortalecimento das instituições sociais 
intermediárias é condição essencial para a democratização efetiva das políticas 
públicas. 

Nesse sentido, o futuro das universidades comunitárias está indissociavel-
mente ligado à capacidade do poder público e da sociedade civil de instituí-las 
como parceiras legítimas na construção de um sistema nacional de educação 
superior equitativo, plural e socialmente relevante.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
As universidades comunitárias configuram-se como instituições singulares 

no sistema de educação superior brasileiro, caracterizadas por sua natureza pri-
vada, porém orientadas à realização de uma função pública. Essa dualidade exige 
uma compreensão mais abrangente sobre a lógica que estrutura tais organiza-
ções, bem como o reconhecimento de seu papel estratégico na consolidação de 
uma educação superior democrática, inclusiva e territorialmente referenciada.

Ao longo deste artigo, demonstrou-se que essas instituições enfrentam de-
safios significativos no que tange à regulação estatal e ao regramento jurídico. 
A ausência de uma política pública específica para o setor comunitário expõe as 
universidades a um cenário de instabilidade normativa e financeira, dificultando 
a execução de suas missões institucionais. Essa lacuna evidencia a necessidade 
de um novo marco legal que reconheça sua condição de agentes públicos não 
estatais, com acesso a mecanismos diferenciados de fomento.

A análise evidenciou ainda a centralidade da função pública das universi-
dades comunitárias. Suas ações em ensino, pesquisa e extensão ultrapassam a 
mera prestação de serviços educacionais, tornando-se instrumentos de transfor-
mação social, de fortalecimento da cidadania e de promoção da equidade edu-
cacional, sobretudo em regiões não contempladas pela atuação estatal direta.

Os tensionamentos que envolvem essas instituições não se limitam ao plano 
normativo, mas se estendem às lógicas avaliativas e à interlocução com o Estado.

 Contudo, há também um vasto campo de possibilidades a ser explorado, 
sobretudo na valorização de práticas democráticas de gestão, na inovação social 
e na aproximação com as demandas locais. São essas características que confe-
rem às universidades comunitárias sua legitimidade e relevância.

Em epítome, a consolidação das universidades comunitárias como pilares 
do sistema de ensino superior exige uma mudança de paradigma. Não basta 
reconhecê-las formalmente; é preciso construir políticas de valorização, finan-
ciamento e articulação que respeitem sua identidade e fortaleçam sua atuação.
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Por final, somente assim será possível garantir uma educação superior ver-
dadeiramente pública, ainda que gerida por instituições privadas.
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A obra analisa a configuração jurídica, adminis-
trativa e social das universidades comunitárias 
brasileiras, evidenciando sua natureza híbrida: 
instituições regidas pelo direito privado, mas 

comprometidas com funções públicas. Ao articular pla-
nejamento estratégico, governança participativa e desen-
volvimento regional, os autores demonstram o papel das 
ICES na democratização do ensino superior e na inclusão 
social. O livro defende o reconhecimento jurídico e políti-
co dessas instituições como agentes públicos não estatais, 
fundamentais para a sustentabilidade e fortalecimento da 
educação superior no Brasil.
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